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,. RELATÓRIO E SINTESE DAS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS EM REUNIÕES REALIZADAS 
PARA DISCUSSÃO DE TEMAS RELATIVOS AO 
USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO 
COM VISTA A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
CONJUNTAS E l;FICAZES DE PRESERVAÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE. 
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RELATÓRIO 

r: 

Por iniciativa da Procuradoria Geral do Município e do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, foram promovidas, no Centro de 
Estudos Jurídicos da P.G.M - CEJUR, reuniões para debater problemas relativos 
aos procedimentos e ações judiciais versando sobre parcelamentos irregulares 
e/ou clandestinos implantados no Município de São Paulo, notadamente aqueles 
localizados em áreas de proteção aos mananciais. - 

Na realidade, a inexistência de conflitos de interesses 
tutelados pelas diversas esferas do Poder Estatal, no que se refere à questão 
ambiental, conduz à necessidade de atuação conjunta entre a Prefeitura do 
Município de São Paulo, o Ministério Público e a Fazenda do Estado, observadas 
as respectivas competências. 

Vale . dizer, tanto as medidas judiciais propostas pela 
Municipalidade, quanto aquelas intentadas pelo "parquet", buscam sempre a 
finaüdade de garantir adequada utilização do solo, coibindo a degradação do 
meio ambiente. 

,,,.-.. 

Nesse sentido, aventou-se a possibilidade de atuação 
conjunta nas ações propostas pela Municipalidade de São Paulo, nas quais o 
Ministério Público atuaria como "custus legis", e naquelas intentas pelo "parquet", 
a Prefeitura atuaria, sempre que possível. como assistente litisconsorcial ativo. 

Destacou-se, ainda, a imperiosa necessidade de 
agilização dos procedimentos administrativos e judiciais com a troca de 
informações pertinentes às irregularidades perpetradas por loteadores, ou 
invasores de áreas, sejam elas públicas ou particulares. 

-- 

A questão da fiscalização foi considerada prioritária, 
tendo em vista ser a maneira mais eficaz de contenção da ocupação 
desordenada do solo. De fato, a escassez dos recursos disponíveis para a 
atuação fiscalizatória - especialmente nas áreas de proteção de mananciais - 
demonstra a necessidade de aperfeiçoamento da política de controle ambiental, a 
exemplo do Termo de Cooperação Técnica Administrativa celebrado entre o 
Estado de São Paulo e os Municf pios que integram a bacia do Guarapiranga. 

Como conclusão dos trabalhos desenvolvidos, 
salientou-se que a defesa do meio ambiente deverá ser exercida em todas as 
esferas, conjunta e harmonicamente, pelas entidades que detenham parcela de 
responsabilidade na questão ambiental. 
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

l -· 
esfera administrativa esfera eenal esfera civil - 

- 
._. 

ESFERA PENAL 

No âmbito penal a defesa do meio ambiente cabe ao 
Minis te, io Público, pois este tem por função institucional promover privativamente 
a ação penal pública. 

Deverá, contudo, contar com o apoio dos demais 
órgãos para apuração dos fatos e instrução dos feitos, posto que as .sançõea 
penais, a esse respeito, são as mais severas que se pode impor em face dos 
lote adores. 

[ ESFERA CIVIL - 
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No âmbito civil, preliminarmente, deverá haver um 
comprometimento entre Ministério Público, Prefeitura do Município de São Paulo 
e Fazenda do Estado, para adoção de postura única, agindo conjuntamente, no 
sentido de se fortalecerem e impedirem que os loteadores se beneficiem com as 
divergências existentes entre estes órgãos. 

- 
Posteriormente, deverão ser traçados parâmetros 

acerca dos loteamentos que devam ser regularizados, através de ação judicial ou 
por lei de anistia, criando-se, nesta última hipótese, as medidas de adequação do 
loteamento, de forma que um loteamento a princípio irregularizável, embora 
irreversível, não fique sem solução . 
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Quanto aos loteamentos não considerados 

irreversíveis, bem como no caso de invasões já consolidadas quanto emergentes, 
deverão ser adotadas medidas judiciais, visando ao desfazimento, tais como: 

/ 
ão civil pública"-... - aça ". 

com pedido liminar , quando o 
loteamento estiver em fase inicial 

sem pedido liminar. para os demais casos 

,,-. - ação demolilória ( no caso de não obtenção do provimento 
jurisdicional de desf azimento) 

No tocante aos loteamentos regularizáveis, deverão 
ser propostas ações ordinárias de obrigação de fazer com preceito cominatório. 

- .. 
ESFERA ADMINISTRA TIVA 

I"' - 

Dentro da esfera administrativa há necessidade de 
aumentar a . fiscalização preventiva, tendo em vista que a PMSP embora 
detentora do poder de polícia, e legitimada a atuar repressivamente, encontra 
obstáculos em sua conduta, tal como, a negativa de auxílio policial por parte da 
polícia militar, em não havendo ordem judicial. 

r- 

r=>: 

r-. 
A solução ideal para melhorar a fiscalização, é a 

incrementação da atividade que vem sendo exercida pelo S.O.S MANANCIAIS, 
órgão já existente, e com esta finalidade. 

r-.. 

Para tanto deve ser apresentado pelo S.0.S 
MANANCIAIS um relato de suas necessidades, a fim de que os órgãos envoJ 
vidos no programa possam prestar sua colaboração de forma a fortalecer o 
trabalho desenvolvido. 
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PROPOSTAS 

- 
- 

1. Encaminhamento de offcíos ao Prefeito e Governador do Estado, 
visando à contratação de técnicos, para aprimorar a fiscalização destas 
áreas. 

2. Centralização no S. O. S MANANCIAIS, de todos os órgãos técnicos, 
como canalizador e difusor da implantação dos loteamentos. - 
3. Elaboração de parecer conclusivo das medidas a serem adotadas ..., 
em julzo, para todos os tipos de loteamento, uniformizando posturas. _, 

4 . .Após conclusão dos trabalhos desenvolvidos, levar ao Judiciário a 
necessidade de um novo posicionamento e maior sensibilidade à 
gravidade da questao ambiental, que atinge toda a comunidade, 
problema este mais abrangente que o acarretado pela remoção das 
familias alocadas em área de mananciais . 

.,..... 

,-_ 
- 5. Encaminhamento de offcios à Secretaria de Transportes Urbanos, 

SABESP e ELETRÓPAULO, relacionando as áreas impróprias para 
implantação de loteamentos com vista a assegurar a compatibilização 
desses implementas com o plano de desenvolvimento urbano. 
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PARTICIPACÃO NOS DEBATES 
.·:=:·=···· 

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC(PIO .. PGM 

- Mónica Herman Salem Caggiano - 
:. Lucia de Toledo Piza Peluso 
- Maria Lucia Corrêa ..;_.- 
- Alice Barini Guerra de Oliveira ~ 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

- Zenon Marques T enorio 
- Silvana Temple 
- Liliana de Almeida F. Marçal 
- Márcia Hallage V. Guimarães 
- Denise C. Rafael Simões de Oliveira 
- Mirandir M. de Souza 
- Jorge Luiz Galli 

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO .• 
SEHAB 

r- 
- José Antonio Vaz Sampaio 
- Silvia Cozza Bianchi . 
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DEPARTAMENTO DE PARCELAMENTO DO SOLO E 
INTERVENÇÕES URBANAS - PARSOLO .. -- - Lourenço Carlos Antonelli Arantes 
- Sergio Roberto Maisão r:»; 

r-. 
r- DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO E PARCELAMENTO DO 

SOLO .. RESOLO 

- Itamar Leopardi Pinheiro 
- Antonio Adriano Gonçalves 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE - SVMA 
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- Suzana Christina M. A. Guedes 
- Maria Lucla Pereira Alves 
- João Luciano Pivetti 
- Michele C. R. Zoy 
- F abio Costa Couto Filho 
- José Alvaro T. Coelho 

- - 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS - 
SAR 

- Roberto Vignola Jr. 
- Luiz Cesar Bettarello A. Campos 
- Neyde Falco Pires Corrêa 
- Clara A. Vieira Prata Silva 
- Claudete P. S. Rosa 
- Cloria Rodrigues Pereira - 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- lolanda Moreira leite 
- Raul de Godoy Filho 
- Eduardo Ulian . 
- Beatriz Augusta Pinheiro Samburgo 
- José Carlos de Freitas 
- Maria Augusto Vicente Malaquias 
- Daniel Fink 
- Tiago Cintra Zarif 
- Hamilton Alonso Junior 

- 
._,, 

. 
SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO 

- André Garcia Martins 
- Alberto José Macedo Filho 
- Emerson de Paula ' ,, 

- DELEGACIA DO MEIO AMBIENTE - DECON - 
- - Maria Cristina S. J. Martins 

- Helenio Dell' Oso Prado 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - - 
- Mirna Cianci - - - 

' '111111 

i .• 



r: 
r: 
r>. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
- r: ,, - Eduardo Trani 

- José Antonio Nunes • 
-Araci Franco Cruz r: 
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COMANDO GERAL DA POLICIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

- Cel. Luiz Lucas 
- 1 ° T en. Daniel Lombardi 
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COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO- CPM 

- Cel. Elio Proni 
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CMT - ZONA SUL 

- Cel. Cojl Yanaguita 

22° BPM/M 
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- Ten. Cel. José Ferre ira de Nobrega 

r .. 
r: 
r- 

Seguem, anexados, documentos de I a V trazidos como colaboração aos debates 
realizados. 
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URBANIZACAO REGULAR 
LOTEAMENTOS APROVADOS 
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OCUP ACAO DO MUNICIPIO 
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DIAGNÓSTICO SlN'l'l:.'TICO DA OCUPAÇÃO 00 MUNICÍPIO OE SÃO PAULO 

- Hoje, o diagnóstico da real urbanização da cidade 
mostra uma defasagem entre a expectativa de uso e ocupação do 
solo prevista no Plano Diretor e Zoneamento vigente com a 
real ocupação do território do Município. 

- 
- As edificações e loteamentos clandestinos proliferam 

com maior rapidez que os empreendimentos regularmente 
constituídos. Desta forma o Município deixa de conhecer a 
real ocupação de seu território, por falta de cadastramentos 
dessas ocupações como. também deixa de arrecadar as taxas e 
impostos referentes a·essas edificações e loteamentos. Com a 
intensificação da urbanização clandestina e a falta da 
correspondente arrecadação tributária para essas ocupações, 
estabelece-se na cidade uma grave defasagem tanto no aspecto 
do planejamento geral como também com relação a captação de 
recursos tributários, necessários à instalação, ampliação e 
conservação dos equipamentos de infra-estrutura urbana, 
fundamentais na fixação e manutenção dessas ocupações. de 
qualquer forma o Poder Público, tem arcado direta e 
indiretamente com esses custos, o extender ao transporte 
pllblico, as redes de água, redes de eletrificação, escolas, 
creches etc. , a ess~s ·m1c1eos urbanos, implantados 
clandestinamente.· 

- - - - - 
- 
- 
·-· Essa tendência leva, cada vez mais, a aumentar a 

defasagem entre os recursos arrecadados e os efetiva.mente 
necessários para a manutenção, reforma e ampliação dos 
equipamentos institucionais e de infra-estrutura urbana da 
cidade. - 

• Há de se questionar o que leva· a cidadee a se 
expandir dessa forma descontrolada e desorganizada. 

( ,. O diagnóstico desse questionamento nos indica alguns 
pontos importantes, "que devemos ponderar, ou seja: - - I- CAUSAS ESTRUTURAIS DE PLANEJAMENTO. 

- 1- Plano diretor pouco definidor quanto a dinâmica e 
os vetores básicos de crescimento e expansão da cidade. - - - - - 



-07- 

r: 
r: 

2- Zoneamento dispondo o mesmo tratamento e a mc,;ima 
expectativa de crescimento 
potenciais de crescimento e 
diferenciadas. 

e expansão para regiões com 
de características totalmente 

r· 

J- Legislação de parcelamento, uso e 
solo impondo condicionamentos estáticos 
desvinculados da realidade sócio econômica e 
organizacional e evolutiva da cidade. 

ocupação do 
totalmente 

da dinâmica 

r 
r: 
r: 
r 

II- AS CAUSAS OPERACIONAIS. 

r 1- Longos per fodos para aprovação de edificações e 
loteamentos. 

r: 2- Inadequação e até inexistência de acompanhamento e 
de cadastramento do crescimento urbana (MONITORAMENTO). · 

3- Fiscalização inadequada (terrestre e aérea). 
r> 

. 4- Ineficiê~cia 
procedimentos entre os 
Estaduais. 

na interação das 
diversos orgãos 

informações 
HWlicipais 

e 
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C~LOS ANTONELLI ARANTES 
Tecnico de Departamento 

PARSOLO=G 

r: 

r-- 
r- 
r 
,-\.- ,' 

r--.- 

r 
r,..... 

r,- 

r- 
r,... 
rr »: 

r- 



. . '-' •. .. . ... . ·-·.. . - - 
- - - -· - 

ESTADO DE SÃO PAULO - 
TERMO DE COOPERAÇÃO 
TtcNICO • ADMINISTRATIVA 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 
SÃO PAULO E OS MUNICÍPIOS DE 
SÃO PAULOt COTIA, EMBU, l;.\ffiU. 
GUAÇU, ITAPECERlCA DA SERRA, 
Jt:QL1TIBA E SÃO LOURENÇO DA 
SERRA. VJSANDO O 
EST ABELECL\IENl'O DO S1STE~1A 
11\"TEGRADO DE FISCALIZAÇÃO E 
CO~TROLE A\ffiIE~i Al DOS 
MA. 'iA. "'iClAJS C0~7RI.Bl~'\,-ES DO 
RESJ:.:RVA"fORJO GUARAJ'lRA."lGA 
Sl!\1 -M.A.NA.'1CIAIS GUARAPIRA.~GA. 

- -· 
- - 
- - - - - 
- - 

Pelo pesente termo de cooperação técnico-administrativa. o Estado de São Paulo. 
através de suas Secretarias do Meio Ambiente, de Recursos Hídricos. Saneamento e 
Obras. de Energia e da Segurança Pública. neste ato representadas por seus titulares. a 
Policia ?\filitar do Estado de Slo Paulo, neste ato reprcscnwla por seu Comandante 
Geral, subordinada à P~la por ultimo menclonada, a Compauhi.a d~ Tecnologia de 
Saneamento Ambiental • CETESB, a Companhia de Saneamento Bâsico doE.stado de 
São Paulo ~ SABESP e a El..f..TROPAL"LO • EleUicidad~ de Slo Paulo S.A., 
vinculadas às demais Pastas indicadas respectivamente, neste ato representadas na 
forma de seus estatutos íociais e os municípios de São Paulo, Cotia, Embu, Embu 
Guaçu, Itapecirica da Serra. Juquitiba e São Lourenço da Serra. neste ato representados 
por seus Prefeitos resolvem estabelecer as seguintes cláusulas abaixo descritas: 

- - - - 
- 

- 
CLÁUSULA PRTh-lEIRA: Constitui objeto do presente Termo: 
l • O estabelecimento de um S1STE~1A ~TE.GRADO DE FISCALIZAÇÃO E 
CO~'TROLE A..\iBIE?\"T AL DOS h1-\..'-: . .\..'-:CL.\lS CO}.'TR.IBLT\TES DO 
RESERVATÓRIO GL\i\RAPIRA .. l\;GA • SL\1 • ~1A?\A!\Cl.\IS GL'ARAPIR...c\.~GA .• - 
vinculado estruturalmente à Secretaria de Estado do Meio Ambiente, como decorrência • ': 

; , . } ~,,t," - 
J ', ~~ ..:, 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

- 
dJl eccrdcnação e conj~ç3o de ações e de esforços dos Órgãos sigJutários, no ~ . 
imbito de suas competências: e 
D • A criação de wna Comissão Especial de Proteção aos Mananclais • CF.PM • 
Guarapiranga, para o gerencíamenío do SIM• MANANClAJS GUARAPlRANCiA. 

r· - CLÁUS\.i"LA SEGUNDA: A Comissão Espe<.:ial de Proteção a0& Mananciais •. CEPM 
• Gt:ARAPIR.~GA Lema &,guiulc c;stnJt~a adntlnblrctlha· 
I • Secretaria E~c.;uti\'.-i. 
D • Comit, de Fisc:.:iliz:l;i\o Integrada- SOS ~1.arunc~ • com o minímo de 0" 
Equipes de Fiscaliução Integrada , _O~ equipes de Intervenção Específica e urna de 
acompanhamento do Programa Guarapiranga: e 
l1J • Câmaras Técnicas Norrnatrvas Permanentes e ·1 emporanas. 
Partarafo primeiro • A CEPM • üUAR.APlRANGA será coordenada e representada 
por seu Presiderue, 
Pa.rágrato segundo • A: CtiP&f • Gt:ARAPIRA.'-:GA poderá '-Cllliitiluu ~~lcv11 
Re glo nais de F isc nliLl" 3 o lute &J' .iJ.'.i . 
Parágrafo terceiro • As C!m:i.ras Técnicas ~otm.1ti,·:is Permanentes serâc as scguint:s; 
a. de Obras e Serviços Públicos · 
b. de Ernpreeédimentos Trregular~~; 
e. de E.strategja de Interação com a Comunidade: e 
d. de Adequação da Legislação 
Parágrafo quartu • A,CEP?v1 • GUARAPIRANGA poderá instituir Câmaras Técnicas 
Normatlvas Temporárias.~ para atender àa neceesldades do Sllvi • lv1A.i~ANC1AIS 
GUARAPmANGA. 
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CLÂ t·st·L:A, TERCEIRA: Os órgilos signatários designarâo. respectívamenre. seus 
representantes e suplentes, para integrar a CEPM • GtJARAPIRANGA. na 1eguinte 
conformidade: 

r,-- 

Paragraro Prtmeiro • Terão assento como membro da Comis&Ao wn representante de: 
I • Secretaria de Estado do Meio Ambierue • DCS!\1 ; 

r· - 
D • Sç •. 1cLati.s de L~L.!Ju Jo ~Ido Ambiente - D[PR .. '\;, 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

m. Secretaria de Estado de Recursos Hídricos Saneamento e Obras 
IV - Secretaria de Estado de Energia; 
V· Policia F1orcstaJ e de Mananciais; 
VI - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo • SAHESP; 
vn • Companhia de T ecnologia de Saneamento A..mbicntal - CE TESB 
VIII • Eletrícídade de SI.o Paulo • ELETROP AULO; 
IX· Prefeitura de São Paulo· SE?v!PLA; • 
X • Prcf cirura de São Paulo • S\ ~1. \; · 
Xl • Prcf cirura de São Paul e • S AR; 
XII - Prefeitura de São Paulo • SEHAB; , 
XDJ • Prefeitura de São Paulo • SSO; 
XJV • Prcleitura de São Paulo• SVP: 
XV • Pref eitura da Estância 'J uristica de Embu; 
XVI • Prdc=iLW"a w: Embu-Ouac;~ • 
XVII - Pn:f~itwa de l&.l~~d""a da Sc;;na; 
X\ 1II • Prcfeitw·.i d; Juqultib.i; 
XIX • Prcfcitw-~ de Sllo Lourenço d:J Serra: e 
X.'!· O Coordenador dC'I SOS-!t.iANA.NCLbJS. 
Parigraín ~undn - A~ C'âma,a~ Técnicas Normativas permanentes ou nlo. "Crãn 
integradas por técnicos c11pccialiRta.c. indicad°" pclm órgãm. envoMd~. de acordo com 
o terna abordado. 
Parágrafo Terceiro • C~da Equipe dr; fi5t;alwlção '10 SO.S·~iananciais sc:rá irucgrada 

- 
- 
- 

- 
- 
. ..., 

por. no mínlmo: 
• um Agente de fiscalização da S1\.1A; 
• wn Agente de fiscalização Municipal; 
. um Policial ~ fµitar Florestal; ,, 

CLÁUSULA QUARTA: A Cl-..PM • GUAHAPIRANOA Aerá pre!iididJ por um de 

r ,... 

seus integrantes eleito por deliberação entre seus pares, ._,. 
,.. ~a~rafu Prlmd~u • O período de exercício da presidência s~râ ": um ano, sçm~ .,,~. 

1 : J..ire11C.1 a 11; •• onJu,ãu. .,,..,, .._ r, ., ~ .,. ~ 
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CLÁl!Sl 'LA SEXTA - S3o :iuibuiçõc& da Comissão r.!.pc.;i.>.1 d, Protc~Ao .10, 
Mananciais: 
1. gerenc~v o Sil\f- ~ti\.."JA ..• NC'LA.IS Gl'ARAPIR.A.NGA através da coordenação e 
conjugação das açõe!I e dos esforços d~ Órgã~ signatário« para efetiva Jlrnlcçlo a~ 
mananciais contribuintes do Reservatóno ( iuarap,ranga: 
l. avaliar os trabalhos de fiscahzação realizados pelas equipes de fiscalização. 
propondo aos órgãos signatários a adoção de: pruvidéncías para apcrfci<;oamcmw do 

t 1 '. SI!\ 1 • 1' IA.'= . .\.'-: ClAlS G C ARAPIR..\. ~ G A; • //,,. .,,,_/' 
1.'- . ..J- ~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Parágrafo Segundo • A Secretaria Exccuti\'a scrj cxcrcid.1 por wn rcprcscnbntc 
indicado pela SM.A e corroborado pela C'EP~1- GttARAPIRA-NGA. 
Parigrafo Terceiro • O Comitê de Fh,caHuçlo • SOS • MANANCIAIS ~á 
coordenado por um representante da Secretana de E.atado do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA QUINTA • Oti órgã<ni IÜgnalá.riOti Iornecerão imccliaaamcnLc MJ SIM • 
~1ANANCWS GUARAPIR.ANGA os scrviçoa humanoe ~ m.Akria.i.\ n~fo, ao 
seu funcionamento. 
Pa.ri~r2fo Primeiro • O Estado colocard à disposiçâo da CEP~i • Gl'AP..AP!R. \.~G.\ 
os. serviços e ínstrumentos necessários ao funcionamento de, Comítê de Físcalizaçâo •. 
SOS• MANANCIAIS. 
Pan.erafn seaundo • A SMA colocará à di11posição da ChPM • Cil JARAPrRANCiA 
os smiços e instalações necessarios ao seu funcionamento. 
Pau1i."ra&fu Tereelru ·.. Ai fr~ftilw·a& '-ulwal'lw ia wp02'içào da CJ::.Pl\.1 •. 
Ot: AR.A.PIR.A.."GA u, k&"vi1tU& C lllblal~üc.· JlÇl,,Ç~"'iut> 41 impw114yiu C 
fw1~ion.1mcuto de Núcleos Rcgioi~ d, Fis~.;5o lulcgJ ada. 
Par.\g~fo Quarto •. Os órs3os signatários colocarãc A disposlçãc do CQmilê de 
Fiscalização lntegrnd:i • SOS • ~-iA.'\JAN('li\l~ os recursos humanos discriminados no 
Anexo 1. 

, .. 

DAS ATRIBt;IÇÓES 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

3. pronunciar-se, previamente, quanto: 
1. à implantação de obras e serviços públicos (extens:lo de redes de dístribuíção de 
,gua. de coleta de esgoto e di~tribuição de energia elétrica, transportes colctfvM1 

pavimentação de vias, grandes equipamentos. entre outras), em ircas considerada& 
criticas pelo SJ}..i • MANANClAlS UUARAPlRANGA: e 
b. a soluções técnicas propostas para empreendimeruos, obras e construções irregulares 
em â.re~ co1u,iJcl'adas ~rilh .. ~ pelo Sll\-1 •l\.,L~"-:A."-:CL-US Gt:ARAPIRA."GA, 
.C. recomendar ao& órgll.:,ia si&ii.auuio& e demais órg.So.; gcvcrnamcntais: 
a. a adoç3o de medidas mit:i.S3doras de írnpactc amblcntal rcgístradc iu rcg:üo 
abrangida pelo SL\i • ~iANA .. '1C'li\IS Gl'ARA.PIRA .. ~GA; e 
b. o desenvolvimento de clitêrioA e parámerro~ técnicm. r,ara ahuli,.açAn. n 
aperf eiçoamento e reviMo da 1-egiRlaçlo de Proteção am MananciaiA e d.IA dcmaiR 
normas pertinentes; 
5. comwucar aoll órgãos com~u:nh:~ Uti ÍMWi consiôr;raJoi violadores '1.18 normas 
kt1»iib \igçul;is, 

6. promover ü J.h.~ylio d.1 ~gisl4~3o de I>aotc.;ãv ílO& ~Lmau~i..ú.!, , <W AçÕç!t de 
âsc 3liuç !o realizadas; 
7. acompanhar a implantação do Programa de Saneamento Ambiental do 
Guarapirsnga; 
H. compor u ,.Amar~ Técmcas ~om,attva.c. Permanentes e ·1 ernporarias: 
9. identificar e delimitar arcas criticas dA bacia hrdrograâca; e 
10. elaborar e aprovar scu)lcgimento Interno. 

," 

CLÁUSULA SÉ1'1J\1A • SAo alribu.i,õci, wa SccrclAriA Ex~uu~·A: 
1. Convocar, org.:uu2.lr a ordem do du e assessorar as reuniões d3 CEP11 • 
OllARAPIR.A}.JGA; ,, 
2. Adotar todas a.11 medidas necessárias ao funcionamento da CF..PM •. 
GUAAAJ'JRANCiA e dar encaminhamento â.~ deliberações, sugestõe« e r,ropoc.tAi; do 
plenário observados os prazosprevistos no presente ·1 ermo: e 

f\ J. Dar ciência ao!I órgãos sigrutláno~, bem como. a ouuos de alguma Iorrna envolvidos, . 
\) ~ J~L!,0c!>, diretrizes ou •~umc:uJoyt,çi, ~ cr.p: .. 1 • Gt:ARAFrR..-\.:,GA. ~_, (7-' 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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CLÁUSULA OJTA V A .. Slo alribuJç&, do Cpmitê de F.i.cc.a.lwç~o • SOS 
MANANClAlS: 
1 .. coordenar as Equipes de Fi!1Cali1.açlo Integrada e de Intervenção F.11pecf fica; 
2 - compor as Equípes de fl~aJização Integrada e de Intervenção 1-..Rpecltica com OI 
representantes dos órgãos signatários; 
J .. apresentar mensalmente à CEP.M • GUARAPIRIL~GA. relatório círcunsuncíado 
sobre ~ atividaJ~a, d.a fu~aliz.a.,àu, ofc;J e1,,c::uJv p1upv11~ pdl a dJkl fc:i'ruan1'11lv du 
SL\1· ~L\.~.·U.:CL \lS GCAlt.\J>IRJ\.'-:GA. 

r: 

r: 
r - 

r: 
.- - 

r- - 
CLÁttStTLA NONA .. São atribuiç6e1 das C'Am:tr:1s Técnicas Nonnati\':tS, dentro de 
aeus respectivoe tema.~ e áreas de ação: 
1. • avaliar. levantar prohlcmaA e proror ~luç4'ei. de maneira con_tunu para ACMÇM 

dos diferentes orgaoa awanacs no âmbito da bacia: 
2. • analiiw e pronuncíar .. se 10br~ 111 dcnwu!as da comunidade rc:lALh·aa ,w Sistema. 
3. • iWalia.l c. pio1>0J tt0lu,;vc:~ '4U.U&lv .- c.mph~t;:uJlmçulc,:, Úlc;~u.L,rc.1», 
.&. • .u1'1llsa1· e pronunciar-se qwi . .nlo à lcgis1'11j5o apli;:ada pelo Sistema; 
5. - cnc:uninh.v à CEI'M • Gl':\RAPIR. \."10.\. Atr:i'\'::s d.:i Sc::rct.:ui..:I Exccuti\':t 01 
resultados, problemas e propostas relativas ao andamento dos trahalliM; . . 

r"> 

,,... - 
,,-. -· 

r .. 

-·- 
r- 
r - / 

r_ 

., 

CLÁUSULA DÉCL\JA • 06 órgàOb particlpantes do S.bt.cm.a ora ooiu,tituiJo pvJc:rão 
estabelecer, através de termos adíth:os ao presente acordo,' formas complementares de 
eooperação, bem como, viabilizar a inclusão de outros órsJos ao Sistema. 

,, r: 

~ 

. CLÂ l lStTLA DECJ,fA PRJ?\fF:JRA • A C"F.P\,f • <11 'AR APrR ~ '-=OA reunír-~-í r_ 
ordinariamente uma vez por mês. e. cxtraordína.riamentc. sempre que convocada por r_ 

~ 

seu presidente ou pela maioria de seus membros. cm prazo não inferior a 48 horas. r_ ~- 

::: \f- ~' -·~~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCil\L\ SECUNDA /U deliberações da CEP~t 
OllARAPlllANOA serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros e sempre 
por unanimidade de votos, 
Parâgral"o primeiro - Nenhuma deliberação será tomada sem a presença de mcmhro 
integrante da CEl'M • UUARAM.l{ANGA e representante de órgão si~o cm que 
díreiarneme deva repercutir i dellberação. 
P,u&igr11íu segundo • 011 u1h:~à!1tc& Ja CCP~I • GC.-\.RAPffiASGA ,~1,.çu;1~u 

pi.:·.~u .•. ul-: il pau~ Jv., J.,~~Ulv:i -4u •• i..:1ã1,. i.ubm .• t.iJ,,,!' ;. J .• lib •. 1.l.,3v ••. rn •. u~ .,..i..,!v. 
observado o prazo estabelecido ru cláusula dé:ima. 
P,m\gr11fo terreiro . Faltando os representantes dos órg~C'ç em que diretamente devam 
repercutir a~ deliberações previstas n,i f1:tUta previamente di"rrihuírlA, e n!n havendo. nu 
não sendo aceita pela CEPM • < H JA_t~ APIU ANUA. J~hticativa oterecida, Aera o 

- - - 

- 

- 
- 

a&SWlto votado na seguuue reuruao da conussao. incependentemerue da presença dos ._., 
rtpr~nwnl.tti dOti ófKios inler~Jc ,a, ·- 

pode: á convidar a epresentantes de q uaisquer úr~àui; pubb, .. os ou t:11LH1sút::!! pri, aWs..., • -_. 
r J_~ 

/" )' / f'~.S. ec m JuçÍlv CI \Uh.. p.i.il.Í~ip.11 J~ ~U<l~ ~i;:,:,t•I;:,. -~ ._, 
cC·'\·. . .. ~ y·1 

,· 

CLÁUSULA DÉCL\IA TERCEIRA • A CI:Pl\1 - Gt.:AR. \Plll. \!':GA d~libcrará 
sobre os assuntos :i cb submetidos, no prazo máximo de 60 dias, desde que não fujlm 
diligências a cumprir. 
Parágrafo primeiro: A'I que~I~ submetidas â apreciação da C'F.P\f • 
GlJARAPJRANüA deverão CRtar articuladas em relatórí~ circunstanciados. que 
conterão sempre que possívet: 
L - a descrição do problema com: 
L 1 ••. 1 descrição dos fa1ob e a inJ.i~çio da leg.ilsl4i,.Ao bpli\o,á\.çl, 
Ll. - a idcntificaçlo do problema cuja solução se pede; 
b .• a respectiva documentação fotográfic:i, c:artogd.fic3 ou qualquer outra ncccssiri.1 i 
sua melhor compreensão; 
e. - as propostac. analíticas de snluçã», indicando 11.e11-. ac.peclm tecnicos e .iurirlí:~ e um 
possível cronograma tisrco-tinancerro para execução d.a proposta. 
Paragrato segundo: sempre que julgar necessário. a L'l:...PM • ülJAKA.YU<.AJl,,uA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCil\1A Ql'.,\RTA • Os órgãos &igrutários deste Termo, cdiurão no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data dr assinatura do mesmo, atos administrativos 
visando a observância do estabelecido no presente Termo de Cooperação Técnico 
AdministraüvL 

CL..\l'SLTL.\ ntcL,1A QCL"IT.\ • É competente o foro ~ C:ipibl de Estado p:ir:i 
serem dirimidos C'S conllif,:,c de Interesse decorrentes d11 r~~cu;~C' d" r,r~s~•e- ,~~ 

<'I.A 11st 'LA U t< · 1 M ~ S ~:x ·1 ~ • o presente I ermo tem vah<tade de quatro anm 
prorrop.àvel automaticamente. por ap.uaJ penodo. salvo por marwestaç.ao cxprcsu "°' 
30 diAa antmorc:1 ao ~u t.çmtlno, úu ürpu IÚgruluirju ~!linlc:r1:SYJo na pronogayàu. 

. 
CLÁUSULA DÉCL\fA SÉTL\fA • Revoga-se u T1,;11no d1w Coopc1aç3u T ~~Ji.i,u- . 
AdministratÍ\'.'.l assinado cm 03 de junho de 1.991. 

J' 

CJ..Át lSlTl ,A DFX"'rMA OJT AVA Por estarem de acordo a.~crinam n ~te Termo 
em 16 ( d.e1.eMei11 ) viu de iguAJ teor. 

,, 

São Paulo. 08 de março de 1994. 
/. . 

" 
,, 

JO AMHJ ••. ~T •.. - ' •.. __ 
... ~ ----- .•. '. ...• ...-:- ~- · ~ ... 

SECR.ET ARlA DE f.ST ADO D.E RECL'RSOS HÍDRJCOS SAh'EAi\..U:htO E 
OARAS 
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,,. , I l-'ULl<...L.-. l\lll...l'.i t\k L>u l::.!:> l ."\l..>v L>l:. ~.~u 1-AL'.Lü 
.: \ ' 

/l, . . I , ;_ ~\ \ '"' 
IIV'°'/UM LJOw\lO"W\(' ·o) \ - 
Dl' etor Presidente . Diretor de Controle d.l Poluii-30 

da ktgiao Meuopoínana 

e lvIP Ah'lllA DE TECNOLOOIA DE. SANEA?vlENTO MffiIE.l•rr AL 
CETESB 

E PAULO 

SECRETARJA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
-· '--..,1 

- - 

Direror Ú<: Operação Meu-opoli'4Ula 

COMPANHIA DE SA}ffit\ME}.."TO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABF.SP 

•' 

; 

/ ,, ;/}_ fo/1-r - 
ELETIUCÓjADE DE SÃO PAUJ,O 

E.LETROP/\L'LO 

- 
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ESTADO PAULO 

PRl-:f<HITlJRA f)O MlJNICÍ ~STÂNCIA TIJHÍ8TICA l)E 14:MHIJ 

/ ? . c2-. 
PREFEIT~lt,'h1C!J>10 DE Elv!BU·OUAÇU 

Dr. JlJQlJITIHA 

E SÃO LOURENÇO DA SERRA 

~·· 

,., 

,, 
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--------- .• , . - - . ···\ ... ' { - - - - - - - 
ESTADO DE SÃO PAULO - ANEXO 1 - 

RECURSOS HUMANOS • SOS MANANCWS • GUARAPIAANGA - - 
1 ~ 1 1 1 1 1 l j •11 1 1 ' •11.J 1 1 1 1 .,, 1 1 

, •/1 1 1 1 .,, 1 1 1 1 •11 1 1 
~se . ' ' , . ! --i-;;3'"" : ·--,-,,i-a-:--r-- 1 1 , 12 ' .-, 

1 1 1 1 l I t 1 ' ·---+ 1 1 ~ 1 11/•41·1 1 ;li•, ,.,.,a,-1 1 11,.,.,11a11, T 

·- - -· 
~oi 1 1 1 1 , 11 1 •11 1 1 , 1 1 , 111 1 1 ., , í 112 1 1 , 
pa."A..~STAL 1 ·, · a,,. ... · .. : 1• • .,, 1 1 1 ais· 1 r· 1 a,a 1 · , .. 1 - 1 ~/SE~ . 

L.~J 
1~ 

- 

, - 
1 

11- . 112 . l ' 1 I • ' 2 t 2 ' 1 /. . 3 / 2 S 
.. ! . . 1_ •. · , ~ ( • 1 • 11 · • . • t 1 z, • .t. _ ! 21 1 J a 

i 1 1 :-121 . .,, '•12 ·"1 ' •12· ·/2 .• ,,' 1 r .. -r --T .. _ .. ---, ·-· .• --·· - '·- - ..... ' -· - - .•. ·- . ·--r-·---. ·-•. - - -· 
~ 1 ' 1· 1 I • : •l 1 1 • / 1 1 / • 1 / 1 2 . 
: Pt.lS : ; i 11:_l__J_;j 1 1 1 ..L:!.1 .-Í ~ 1 I :.1 _!1 ~_J__.!~ 
PMEC I 1 1 • l 1 1 • J 1 1 1 : • / 1 1 1 • l 1 1 1 • I 2 1 2 I 

SU6-TOTAL 1/• 211 7/7 3/' &I• •/2 111121 ./1 i •li 118/19 3/5. 11• 211 •/7 281811 M 1 
TOTAL~ 8/a 16117 ·1/11 29/al ,218/at M 

. ----·- --- . . - . .... • - . l .. ' . - ' . .. -- ·- .... J - L - 
1- (NIN) Os nú~_!ros que pt~~d•'!! a. barr!J~di~~o_a~~ ~!'m~C?.~~S~!t_lveis atualm•nt•.•-- 
I que deve~!!~.!!?~M~-----·_!_-·--·-·--·-·· .. -· ~-_.:__. _ _.;.__--' 
L_ Os n~~!!~~..9~!..!.U~~!!" ,. ~~~_ ,ng,~_C?S...!~~!.. h~~~ps mini~~ .'l!e:e~os_gu~ j 

de...arlo ser aJocados ao sistema , L~~L r i i r 1 1 

- - - - ·- .. - - 
• Os tàcnic:os Indicados após a bana devem Hr d1 nfvel sui>erior. - - - 

1. 

1REOJRSOS MATERIAlS • SOS MANANCIAIS • GUARAPIRANGA (7) i J 
r· EÔÜIPAMENTO , · ÓRGÃO I EXISTENTE PREVlSTO TOTAL f 1 • 1 i .1/Ek:u.Ds i ••.• 1 , : ,··,s , 7 i E =::i _,_.._.,. • ~-+-·-1 --L- 1 1 ---~ _ ·----- 

~os PMSP 1 1 1 1 2 

-· - 
• t' -; - - - - - - - - 

- - - - - 
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l\llNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HASITAÇ~O E 
URBANISMO 

- 
LOTEAMENíOS e 

DESMEMBRAMENTOS 

TEMAS: Polícia. -Poder de do 
Município 

-Poder de Policia do Estado 
-Dever Leeal de Agir 

-Propostas aqui veriTiéar 

a participa~ão da Policia Judiciária 

l.::. 

Antes de adentrar nos temas ~repostos, 

faz qpr~senta a Prall.lotori.::l brr:-1es ::an~iuerai;ões sobre a lei , 
b?éé/79 e as leis d!i',prot~(;ão aos manar,c1a~s. 

1. ., Todas as í-ormas de ~arcelamento do solo ,, 
<loteamento ou desmembramento) SUJe1tdm-se âs e~igências da 

Lei 6766/79, das leis Mun1~1pa1s e das Estaduais 

Com rela~ão à$ Estaduais temos as normas 

san l, târ 1 as < normas da CETES8,, as dt:i QLQ..tec:ão aos mananciais. 
<~eis 898/75 e 1172/76) e dS pertinentes ~ Reg1~0 

Metropolitana da Grande São Paulo. 

1 
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1. 1 Dentre as ex1gênc1as destas leis para o 

parcelamento do sole, destacam-se as seguintes. 

a) ;revia e necessária anuência da 
13. parágrafo autoridade metropolitana competente (ar t. 

ü.n1co, a-Secretaria dos Negócios da Lei 6.766/79), no case, 

Metropolitanos <Decrete Estadual 19.191. de 02/08/82>, hoje a 

Secretaria da Habita,ão (Decreto Estadual 34.542, de 

09/01/92), quando o município for integrante integrante da 

Região Metropolitana da Grande São Paulo (art. 1Q, Lei 

Complementar Estadual nQ 94, de 29/05/74), o que é o caso do 

Município de São Paulo, 

b) orihia e necessária anuência da 

Secreta.ria do Meio Ambiente, estando o imóvel localizado em área de 
erotecão aos mananç 1 ais < a.rt. 13, I da Lei 6766/79 > ou de 
protei;ão ambiental <art .. 19, parágra.fo único, do Decreto 

Estadual 34.542, de 09/0~/92), 

c > 1 i reo,a de ,os ta 1 ade ee 1 a CETESB, ne- 
cessâ ri a para a aprovação, implantação e registro de lotea 

mento ou desmembramento, pois qualquer parcelamento do solo é ' 
ccnsicteradp fonte de pcluic;ão, independente do fim a que se 
destina <art.' 59, parágrafo único, da Lei Estadual 997/76, 

arts 57, inciso X, e 58, inciso I, ambos do Decreto Estadual 

8.468/76, item 169, Cap. XX, ·das Normas de Serviço da 
/,, 

Corregedoria Geral d~ Justi,a; art. 29 da Lei ó.766/79>, 

d> apravacãc pela Prefeitura (art. 12, Lei 
6. 766/79 >, observada ,, também legisla,ão municipal a 
respectiva. 

e> efetiyar;ãa de re;~_;trc esnec1al t a r t . 19, 
L.e1 b.71:Jb/79>, 

f) elaboracão de contrato-padrão contendo 

cláusulas e condi,ões.protetivas ditadas por lei Carts 25 a 

- 
- - 

- - - 
- - - 
- - - - -- 

- - - - - - - 
- 
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fvtlNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

36, Lei ó.766/79), 

g) e~tar a gleba situada fora da& jreas 

de risco ou de prote~ão ambiental (art. 3Q, par. único, Lei 

6. 766/79 > . Estar si tua da em zcoa urbana ou de exeaosãa urbana, sendo 
imperiosa prévia audiência do INCRA, quando houver a 
altera,ão de uso do solo rural para i.ns urbanos (arts. 39, 

caput, e 53, Lei 6.766/79); 

h> execucão de abras de inira-estrutura <art. 
18, V, Lei é.766/79): as exigidas por esta lei, bem cerno pelo 
Município (rad& dQ e.goto, sistema d9 captacão e drenagem de 

âguas pluviais, pavimentação das ~ias interna», &te.). 

1.2 A lei 6766/7~ <Lei Lehmann>, levando em 

considera~ão a necessidadQ de evitar e ~embater com rigor as 

loteamentos ilegais, para proteger os legitimes interesses 
não só da cclet1vid~de, mas também dos adquirentes de lotes, 

cercou-se de cuidados especiais e : 

a> fi~ou conceitos (art. 2Q e §§) & 

de-fin1u delitos Cart. 50, 1, II e III. par. únic:o, Ia II>; 

b> estabeleceu ~ecia,ães ab$alutas e 
relativas ao parcelament6~o selo Cart. 32 e par. ~nico); 

e>· elegeu os requisitos urbanístiçg~ 

., .. 

essenciais <arts. 4Q e 59, e.e. o art ~ 
min1mas de 1nfra-esfcutura <art. 1E, V> 

11>, 1ndic;ou 
e esli pu loy 

cbrqj, 

mã><imo para sua conclusão <art. 18, V, "in fineº>; 

d> estatuiu 
utilizaç:ãg.. ~. salvasuarda das áreas •.. 
43) 1 

regras de propriedade, 

públicas <arts. 17, 22 e 

e) disciplinou um registro imobiliâric 

especial <arts. 18 a 24>, pco1b1u a alienacão de lotes sem 

sua efetiva~ão Cart 37, e e. O$ arts 46 e 50, par. único, 

I> e subordinou-o à exibi,ão de diversos documentos <ort. 18, 

"caput" e incisos>, boa parte dos quais destinados à Prova de 

idoneidade e de capacidade econômica do empresário (art. 18, 

3 
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III, "a" a "e:", IV, "a" a "d" e§ 29>; 

f> editou normas de ecotecão ao 
ccasumJdor <arts 25 a 3ó> e criou macan1smos ds &usp~n~io 

dos pagamentos das prestac:ões t a r t . 38, "c a pu t;" e§§>; 

g) pela repara~ão de preJuízos, atribuiu 

reseoosabilidade solidária e obíet1va, com descons1decacão de 
eventual personalidade jurídica, a qualquer pessoa, 

integrante de grupo econômico ou f1nanr.e1ro, benef1c1á~1a de 

parcelamento irregular (ar-t. 47); 

h) por .fim, deTeriu ao Hunicip10 O§ 

poderes in~trumenta1s adequados, r-econhecendo sua competência 

para fi~ar diretrizes <art •. bg a 99>, aprovar parcelamentos 

do solo Carts 10 e 12> - com prévia anuência do Estado nos 

casos de interesse regional (arts. 13 a 15) 

18, V>, 
a,cigir 

compelir o garantia dG 

loteador à 
necessário 

eKecu,ão das obra. c.r~. 

regularização <ar-t. 38> e 

à satisfa~ãp dos padrões 
rea 1 i z á-i'a, quando 

urbanísticos e dos 
direitos dos adquirent~s (art. 40>. 

1. 3 As leis estaduais ns. 898/75 e 1172/76, 
por sua vez, visando a preservacão do~ recursos hídricos para 

uso priorit~rio para alimento da papulac;ãc, através de um 

efetivo controle do uso, parcelamento e ocupação do solo das 

bacias h1drogrâficas, também cercou-se de cuidados especiais 
e . 

são cireas 
/ ,a) fixou conceitos, estabelecendo o 

de 1ª e 2~ Categorias Carls. zg ao 7Q da 
que 

le1 
1172/7b) i 

b) estabelec:eu 

uso, parcelamento e ocupação das áreas de Protacão ao5 
mananc:iais <arts. 82 e 119 da lei 898/75 e arts 8Q, 92, 112 
a 162 da le1 1172/7ó); 

c) elegeu os reguis1tos urbanístí~ 
essenciais, estabelecendo, Por exemplo, a ocupação máxima 
a dm í s s í ve í , (arts. 16 e 17 da lei 1172/76), 

- 

- 

- 

- 
··- 

- 
- 
- - - - - 
- 
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l\llNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

d>-editcu normas de d1spas1cãa de esgotes 
e li~c <art.23 da lei 1172/76) e pro1b1u a implantação de 

sistemas publ1ccs de abastecimento de Ãswa e de esgote nas 

âreas de ij Categoria e 22 Categoria, classe C (art.22 lei 

1172/76), 

el ?or fim, defer)u ao Estado cs poderes 
instrumentais adequados 
cumprirem estas leis, 

para compelir os infrdtores a 

instituindo as seguintes san~ões 

administrativas. adyertênr;:ia, multa, 1nte?rd1cão, embar90 e 
demolição <art. 13 da lei 898/75); 

1. 4 Estas 1 eis contendo lim 1 tac;Ães de ordem 
pUblica, visam propic:iar melhor "ualidade de vida à 
coletividade, Pci~ preservam os recursos naturais destinado~ 
ao conforto ,da populai;ão e d-isciplinam a util1zai;ão dos 
espac;:os habi táve1s, s.e p·~eocupando cem a funcional idade e 
estética da cidade e presarvac;:ãc dos recursos hidr1cos 

Logo, a obediência ou efensa aos p~drões 

.,, 

definidos por 
projeta seus 

urbanísticas, estas normas 

e.feitos por 
"necessariamente 

toda parte, alcanc;ando 
indiscriminadamente quem more ou, eventualmente, transite . 
pela cidade. Está em causa a defesa de condições adequadas 

para a vida coletiva" (Hely Lopes Meirelles, 01re1to de 
Construir, 4~ ed., 1993, p.91). 

,/ ,,, 

II-PODER PE PPLiCIA PC HUNICfPIQ 

2. 1 O Muni c;í pi p pcssu i o poder-dever de 
defender as áreas de prote,ão aos mananciais, assegurar a 

obediência aos padrões urbanísticos e preservar o meio 
ambiente, contando para is to com inst rumeotcs í J sça li zatóc ics 

5 



- - 
tvllNlSTÉRlO PÚBLICO DO ESTADO UE SÃO PAULO -.1 - 

suficientes~ bastantes para tanto. 

2.2 No exercício do controle do uso, 

parcelamento e oc:upa~ão do solo, a Municipalidade deve: 

.i) aclicac multas a quem efetuar 

parcelamento do sole sem prévia aprova~ão mun1c1pal ou em 

desacordo com o respectivo plano (Lei Municipal nQ 9.668, de 
. o o 29.12.83, arts. 6-, 7- e 11>1 

b) embargar a obra e intimar o 
infrator a regularizá-la, nos termos da legislação especif1ca 

lLei Municipal nQ 9. 668/83, art. 10, "caput" e par. único>; 
Aqui cabe acrescentar que 

- ·- - - - - - - 
- 
- 

os 

embargos devem ser efetivos e não meramente forma 1 s · ( "no .._,· 

papeltt>, tomanando-se providincias no sentido de se fazi-lo ~ 

respeitar, tais como: apreendendo mAquinas de terraplanagem, 

apreendendo material de ~onstru~ão em caso de desrespeito, 

etc. 

e> por intermêdio do Administrador 

Regional, solicitar auxílio da Poliçia de Estado. 
garantia de atos administrativos <Decreto Municipal 

32.329, de 23.9.92, art. 7Q)1 

- 
- d) fiscalizar trabalhos que alterem ..., 

o estado físico de imóveis (inclusive movimentos de terra> e, ·-.1 
constatando infracões à legislação, intimar o infrator a - 

corrigi-las, adotando os procedimentos t1sc:a1s apropriado~ 

.- p~ra impedir que e~i~ prossigam, dispondo, para isso, 

embargo, da interdicão, da multa e da forcd policial <Lei 
Municipal nQ 11.228, de 25.6.92 - Código de Obras e 

,- 

Ed1ficaçÕ~s, ,especialmente Capítulo e, 
~ 

item 1-1, Capitule ó e seus itens, 

32.329/92, especialmente ane><o 6). 

Aqui, ver principalmente o item ó do 

itE?m 2.1, ane><o 
Decreto Municipal 

ANEXO I do Cod190 de Obras, os "Proced unen tos F isca 1 s" a 
serem obedecidos ,quando da realizacão de obras de edificação 

sem o competente alvará. 

Determina aquela lei a i n t í me cão e 

do -· - - l ' - n2 - - 
- - - - 6 - 
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~tlNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO . 

autuação dos infratores, bem como o embargo da obra e diz Gue 

em case de resistência dC embargo, deverá: 

a-expedir novo auto de 
infracão e aplicar multas diárias até que 
a regularização da obra seja comunicada, 
e verificada pela Prefeitura em prazo de 
5 Cc1nco> dias contados a partir da 
comunica~~º' ~ rep~rt1ção competente; 

b-requisitar ior~a 
policial, requerendo a imediata abertura 
de inquérito policial para apura,ão da 
respcn~abilidade do 1nfratos pelo crime 
de desobediência, previste no Código 
Penal, bem come Para as medidas 
judiciais cabiveis 

Cab~ ainda ressa 1 ta r que 05 

embargos devem ser efeti~cs e não meramente formais cuno 

papel">, tomanando-se, al~m das providincias supra. outras no 
sentido de se faza-10 respeitar, tais como: apreensio de 

maquinas de terraplana9em, de material de construção em caso 
d~ desrespaito, etc. 

também c::iue 
Por outro lado, 

da Municipalidade: garantir 
constata-se 

é dever 

regularidade no uso, nc parcelamento e na ocupação do sole, 

Para assegurar o re5~eito aos padrõss urbanísticos e e bem 

estar da populadic t a r t . 180, I e V da Constituição 
Estadual), garantir a preservação, proteção e recuperação do 
meio ambiente urbano (art. 180, III da Con$titui~ão 
Estadual)( ,~arantir a preservação, proteção e recuperaçlo do 

meio ambiente natural ( art. 191 da Constituição Estadual e 
art. 148, IV da LOHSP). 

Para garantir o uso regular da 
propriedade a Municipalidade também pode (poder-dever) 

DEMOLIR edifica,ões que in1ringem seus regulamentos. 

Segundo Ely Lopes He1relles1 
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nesse sistema Jurídica poss1b1lita à Mun1c1pal1dade, 

- - 
- 

ver sua c l é s s i c e obra "D1re1tc Mun1c1paJ Br a s r Le r r c :", vol 
mesmo, a demolição, pela via adm1nistrat1va. Neste sentido. ·-· 

até 

l , PP 167 e ss. : 

~ A demol1çio compuls6ria de obra Pela 
Adm1n1stracão constitui a mais enérgica e radical 
das penalidades de policia administrativa, e, por 
1s~o mesmo, impõe-se prudência na sua aplicação 
P~ra esta sanção, necessário se torna distinguir a 
obra licenciada e a obra clandestina" 

- -· - 
- 

respeito da demolição de obra clandestina 

E prossegue. tacando considsra~Õ•~ • -. - 
" A demolic3o de obca o3o licenciada ou 

clandestina. eor óbvias razões. eocie ~ec efetiyadã 
mediante simples ardem da Prefeitura. eocgue em tal 
case o eacticuJar está incidindo em manifesta 
ilícito administrativo, com o só ato de frustrar a 
apreciacãa cio erojeto, sue é pressuposto legal di 
toda edificacãp urbana Como a ccnstru~ãc é 
atividade $Uj&1ta a licenciamento pelo Poder 
Público, a ausência de alvará Pura con~tru1r faz 
presumir um dano potencial â Admínistra,ão e â 
coletividade, consistente na priva,ão do exame do 
proJelo e na possibilidade de inseguran,a e 
inadeGua,ão da obra às exigências urbanísticas 

" o ato ilegal do particular que ccostc6i sem 
1 iceoc:a ··t,eocie ense io a aue a êdmi nistrac;ão use do 
poder de PO 1 í eia aue 1 be é reconheç 1 de. para 
embargar. direta e sumariamente. e prasseguímeoto 
da abra. e efetivar a ciemcli~ão da gue estivec 
irregular. coro seus ccóerios meio5 administrativas, 
sem necessidade de mandado judicial... Tal Poder 

~/emanado principio da executor1edade do ato d~ 
polícia e: da faculdade de auto-tutela d, 
Administra~ão Pública, relativamente ás at1v1dades 
de sua competê0cia, sujeitas a licenciamento ~ 
controle administrativo, como j a edif1caçic". 
< s r i fcs nossos> . 

Desta forma, em matéria urbanística 

-· 
···.._ 

- 
. ._. - 
- - - - 
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e, particularmente, quanto a habita~ões, a Municipalidade 

dispõe de amplíssimos poderes para controle e fiscaliza~ão. 

inclusive o de agJicac d1ceta e imediatamente as saoçAeA 
adequadas, sem necessidada mandado Judicial, o qua lha permita prevenir 
comport•mentos lasivoi da P•rticul•ras, cu quando menos, •tenu•r o~ seus 
efeitos (Hely Lopes Meirelles, Direito Admihistrativo Br•sileiro, 171 
ed., pp. 123, 129, 144/145). 

2.3 Por oportuno, cumpre ressalta~ que a 

neslisênc1a no cumprimento dos deveres legais supra referidos 

ou coni~ênc1a com loteamentos clandestinos, caracterizam 
a1cs dg improbidade administrativa. 

Neste sentido, ver Lei 8.429 -de 

02.06.92 (cópia em aneKo), que con5iderada ato de improbidade 
administrativa: 

-retardar cu deixar de praticar, . 
indevidamente, ato de ofício (art. 11, II>; ... 

ao qual, além das san,ões de ordem 

penal, civil e administrativa, comina penas ao agente públ1co 

de ressarcimento inteira? do dano, perda de bens e valores, 
perda da fun,~o pública, suspensão dos direitos políticos, 

pagamento de multa civil de duas vezes. e valer de dano ou cem 

vezes o valor da remuneração percebida ~elo agente Cart. 12, 
incs. II e Ili). 

,...,,, 

.,. ,,. 
III-POPEB DE PQLiCIA DO ESIAPQ 

3.1 Igualmente, o ESTADO também possui o 
poder-dever de defender as áreas de prote~ão acs mananciais, 

assegurar a obediência aos padrões urbanísticos e preservar o 

meio ambiente, contando para isto com instrnrneota5. 

9 r-> 
Mt _ oo ooz .... 
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fisça!i2atóoos suf1c:ientes e bastantes para tanto - 
- 

3 2 Dos te)(tos normativos estaduais 

infere-se que, nessas áreas delimitad~= e class1f1caddS pelo 

legislador tLeis estaduais nQs 898/75, art. 2Q, e Lei 

1172/76, arts 1Q a 72; Decreto estadual nQ 9.714/77, arts 

êQ e 39>, sem prejuízo de outras atríbui,ões, compete ao 
Estado, basicamente: 

- 
- a> discteJ1nar o use da solo, ooc meio cie 

eccvidências normativas, de controle, cepcessão e. fiscal1zac.ã.c. 
destinadas a restringir atividades e ooras e a eM19ir, em »ua 

realiza~ão, ~olu,ões adequadas para a coleta, tratamento • 

destine final dos residuos sólidos, líquidos e gasosos e para 
I 

cs prcbleffidS de ercs~o e escoamento de águas, inclusive a6 

Pluviais (Lei Complementar n9 94/74, especialmente,· arts 29, 

II e 111, e 39, Leis ~stadua1s nQs 898/75, especialmente 

a r t s . 1 Q , 6 9 , I, ·t 1 .e 1 1 I. 8 Q , q Q , 11 , 12 ; e 1172 / 7 ó , 
especialmente arts. 99 a 29 e quadros anexos, Decreto 

estadual n9 ?,714/77, espec:1almente arts. 19, SQ, I, V, VI, 
lX, XI, XII. XIII. XIV, XV, XVL XVII, XVIII, óQ e íncisos, 

92, VIII, 26, 27, 28 e 58); - 
'W" 

b ) aprcvac, previamente, os projetes e _, 
a execu~ão de arruamentos, loteamento~. ediiica~ões e obras, - 

. - 

impondo requisitos minimÓs para sua implantacão, e eKaminar e 
; ,, 

aprovar pedidos ~~ adaptaç~o de urbanizac;5es a outraç 

atividades <Lei estadual n9 898/75, arts. 39, par. único, 69, 

§ 2Q, 72, Decreto estadual nQ 9.714/77, especialmente arts . 

sa , I I , l,.I I , IV, VI I , X , e 7Q, I > . ,, 

- - 
- c ) -aplicar aos i ofra teces as sane; ÕE>s 

adequadas (advertênc:ia, multa, interdic;ão, embargo e 
demolição da obra ou construc;ão), sem prejuízo das que 

couberem, por iniciativa da CETESB <Lei estadual nQ 898/7S, 

arts. 13 e 14, Decreto ng 9.714/77, arts. 29 a 42> 

- - 
- - 10 
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3.3 a negligência no Da mesma forma, 

cumprimento dos deveres legaiã supra reier1dcs ou conivência 

com loteamentos clandestinos. caracterizam ~ d.e 
improbidade administcªtiva. 

li!-esoeosres. 

1)- PARA as PARCELAMENTOS glli1J! ll 

yislymbra possibilidade de regularizabão (adeauabãc âs leis>, 5ea, 
NECESSIDADE DE REMpcao DE fAMfLJAS 
ocupados> · 

•.. nao Cestejam cu totalmant& 

a)-EFETIVA FISCALIZAC~O e CONTROLE 
do uso, parcelamento e ocupação do solo, por parte da 

•.. 
Preieitura e do Estado, com o cumprimento de todos cs 

• instrumentos de que dispõem <retro descritos), no sentído de 

se ESTANCAR o prosseguimento da 1mplanta,ão do loteamento Ce 
) 

desmembramento> de forma irregulari ._ 

' 
bl-realiza~ão de flagrantes de modo 

a intimidar o pr~ssesuimento 
, ~ 

diligências visando a apreensão 
do !oteamento, bem como 

de todos os instrumentos do 
crime por parte da ALIIOBICADE em ICIAL: 

-no caso dos loteadcres todos os 
obJetcs e~co~trados no local da venda dos lotes: m~quina5 de 
escrever, cÓmputadores, papéis, copias de contratos, fichas, 
mesa, cadeira, fichário, etc 

-no caso de O=srespeito aos embar~os 
por parte dos adquirentes: apreensão de todos os obJetos e 

m~teriais utilizados para a edifica,ão. 

11 
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- - - 
c ) - - 

. ,-. fisc;al1zatôr1as e ceccessiyas (por Parte da autoridade policial>, . ..,, 

propositura de ação JUDICIAL por parte da Prefeitura OU do - 

Estado, entrando o Ministério Púb Lr co , através 

Promotoria de Justi~a de Habita~ão e Urbanismo como FISCAL DA• - LEI. 

desta_. 

proposta1 fazer reunião (Promotoria de Habita~ão e 

~ Antes porém da efetivação desta - - Urbanismo 

e Procuradores da Prefeitura e Estado> para se chegar a um 

MODELO IDEAL de peti~ão inicial, de modo a não deiKar margens 
""' 

a pedidos de aditamento da inicial ou a à alega~ão 
inépcia; 

r : 

ê>-eac• paccetameotcs cndé para 
cegularizacãc baia NECESSIDADE DE PE5EAZIMENIO TOTAL ou PARCIAL, 

L REMOCãO PE EAMiLIAS. 

de - 
wl 

-- - 
••• 

.5.U..I - 
.c.c.m. - - 1 - .- - .., 
por - de - a)-adaquaçãc às lei$ pertinentes 

parte da Prefeitura e Estado, com as necessárias remo~ões 

familiasr para se atender à densidade ocupacional admitida,• 

área ideal lotes, índice permitido para os 
impermeabilização da gleba, a-fastamente de esgotos, - 

de ..,, 

percentagem exigida para reservas de áreas públicas e"' 
institucionais ;tt. 

b)-propositura de acão Civil Pública._ - por parte do Ministério Público visando a repara~ão dos danos 
. ~ . ..,., 

urbanistic:os, ambientai$ e aos consumidores, ~igurando no 

polo passivo, dentre outros, a Prefeitura e o Estado 

c)-atuacão repressiva da autoridade 
policial, nos moldes do item 1, letra "b" 

.. 
( 

- - - - - - 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-BEATRIZ AUGUSTA ºlNHE!RQ SAt~BURGO 
-MAR 1 O AUGUSTO V! ~EN"!'E MAt..AO:J IAS 

-JOSÉ CARLOS DE F~~ITAS 

-CARLOS ALBERTO AMJN FILHO 
-LdZARO R08ERTO DE :AMARGO BARROS 

End Ca Pr-:.imoti::ir •"' pi;1rà CONTATO n.i;.. .·.~Jor Ou~t11nhc n q0, 3Q 

~n~ar, Cent~o. Ca~,t~l - tels 257 231b, 257 2378, 257 2899, 

to~os r~ffiais 156 ow 155 
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Prefeito: PAULO MALUF 
P~lkio das lndü,1rlu - Pq. O. Pedro li - PAU: 115·9077 

LU 111 11, llS , DI it DI MIO Dl l9U 
Autorlsa a ~1ulariração de parc~la.9entoa 
do 1010 para tina urb..,,01, l•~lantado• 
lrr•1ularr.11ente no llunlclplo de Sao Paulo, 
• partir d• 2.d• nov••bro d1 1872, • da 
outra• pl'Ovtdenclaa. 

P4ULO IIIALUF,.Pret•lto do ~untcfoto d• são P1ulo, uaando 
dao atr1bulço•• q~• lhe ••o conrarld•• PºC l•I, 
faa ••b•r que• c •• ara Nw.lclpal, •• a••••o de 4 de ••lo 
cs. 1,1~. dec,..,uu • •u p,..,...lao • ••aul~t• 1111 

l1.C11, ic ., oa parcal ••• nto1 do •olo para 
fina urbano•, iaplantadoD 4rre9Ul•~nta no NuniclilO de 
Slo raulo, ant{e 3 de novo.tiro do 1172 • ll de d11eabro 
de 1,,,, POd•rlo ••r ra9ulatl11do1, d•~d• qu1 obecl1cldoe 
o• erit~rio1 fi~adol n•ata 1•1, a na la9i1laçlo aatadual 
e tc,dsn1, nt1~Uo qu• for s,9rt1nenta, • 

Parl~rafo aa100 • Pata o• tini deita 1•1, 
ccnoidtr•-~~ pareal~,._ni~ 1rra9ular aquela que foi•••· 
cut•do 1,ws a~io~iaaçlo da frafaiturl ou.,. d1 •• eordo COII 

. o plano ·~~Qv~do, 
Art, 2• - A cc,a,provaçlo da ••i•tlncia do 

p,arceh11111nt.o do •ol;, 1rre1JUlar, oo pedodo dat.lnJ.nado 
no art.190 ant.erlor, far-11-& por qualquer docW11ent.o •• 
pedido ou autuado peia Adllú11ht.raçao N11nlcipal, 011 r.r 
qu1lqu•r outro que pc,11ua valor la9&l, lnelualve por a 
vontagiento a•rorot.09r..,t.rlco, reconhacldo por Or9lo• 
p1U,Uco1. 

farl9c1lo ta1oo • o co~roau,10 de coe,pra 
e YORda e•lQbCado por 1natr"911111t.O part.ieulor OU rQ.bllco 
n~ •~ conet.ltul, 1•ol•d.,..nt.a, •• docwo-nt.o h&b l para 
~rovar • eaia~&ncla do parcal •••• nto lrra.,ulac, 

~. J•. Cab41rt ao percelador o ~ri• 
8&11to da toda• qualQ'>er es19•ncie t.4enle• ou jv.r1dlea, 
no::ea1~!c b r•9ularLt•çio plana do pareal •••• nto, 

,...._, •• • A re9ululaaçlo phna pra•ht.a 
oeet.a 1~1 pre••~põe o atendS...nto •o• ae9ulotea raqulai• 
toa, 

1 • ~rementaç&.o de titulo de pi-opria 
dada, d..,idu,ointe ra9i1trado IIO Cart.6rlo de Ka9i1tro de l-"••h, da 9l.&1W pascehd•1 ,,, 

JI - COl"l>rowa,10 de 1ruverdblUdade do 
P,.t"Cal ••• ntn t.,plantadO. 

1 1• - A rrer •• ltura podar& ace ltar, para 
Una d• reCJUl•l"i uçlo t.4<:nJ.ca do parcal..,..nt.o do aolo 
1ru911lar • conac,qvente -i.a,10 do ,\ut.o da illa9Ulari•a• 
çlo, pr..,latoe .,_•ta lel, ecmpro-.J.eao de venda• 00011>r1 
Dlo re9htrado da 9l1bA pa.rcdada, dHda qu• Ullado a 
titulo de donlnio d••1d ••• nta·r19lat.rMio oo Cart.Orio da 
.._~lat.ro da Ia)va1a, 

- 
- - - - - - - - - 

1 .2• - la u,c,ouibUid.ada de l~ntitica 
çlo 6o titulo de propriedade da 11laba parcelada, - vn 
••9otada• 1a p,t1quJ.,aa riece••&rJa, para a eu, locall••· 
çlo, • coa o nlo auodlMnt.o do rupoodvll parcelador, 
• Pr•f•ltura podar& int.ar,,1.r llO parcalaaeot.o do aolo 1c• 
r•9'11H. a-ote pua Uoa da •teo6J.-11to •• -...19'.oclaa 
t.4c:n1c11, urb&ohtlcH • de 1e,;vlço1, pre•l•t.a• 0011 U• 
ti9ow 11, li, iode pr•••ot• la1, • ~flaiç&o da pl&Ata 
t6cnLca ~ p,i.ccal ••• 11to, 

1 a•• A 1ituaçlo de 1.rrevera1billd..S. do 
parcel ••• ot.o, pr,vbu no lncilo U datUct an.190, ••ri 
c,racteri••d• • oc,m,prOYada por laudo t.6cnioo, qu. l •• •rl 
- oe>nddaraçlo a loc:allaaçlo do ,.,o.i ••• nto, 1,ua li• 
t.u•,;•o flalca, ._ial • jusid101, obaervadoa o. or1'4- 
.rloa dellaidOI no arti90 11. 

1 t• • •a bipót•H de poadbilJ.d,ada de 
rav,r1lo do parcll.,..nto do 1010 a con41çlo de •l•be, 
die9noat.ic1cUI por l•udo t,eft.lco, conto~ rarl9rato aa 
t.erlor, o paccalador dever& at&Ade.r •• aa 9lncAaa pra 
viataa oo parl9rato Qnlco do artl90 J• daata 1,1. 

~. 1• • rodar& a,,- Objeto da ,r,t91.1larl• 
1açlo, IIOe ta~• deat.a lei, • pas-t, paroel.oda de - 
tl•ba, 

,arl9s-efo talco - A Ire, r..-n,,cant• d•· 
varl ••r con1lderada como 9l1be, para •f•ico da aplic, 
çlo d• l19J1l1çlo vi9enta de parcel.,..nt.o do 1010. 

- - - 
- - - - 
- 

Art, ,• - Poderio ••r ca9Ulacisado1, 
de1da qu, 1tendid11 a1 ed9lnciu deua 1•1, quaiaq.,ar 
parcala...ntol do 1010, indapendent..,.nte da aona de uao 
onda•• loea111 ••• 

Art.. 7• • ric •• aaclu1doe da re9Ulari •.• - 
çlo tratada n •• u 1.i oa varcel ••• 1:1to, ln•'JVlau• do 
1010, ou parte dalea, que 1p:ra1ant •• uaa da, 1equi11t,1 
caracter1atica11 a • Unh.. lido •••cut1do1 - t1ueno• 
aterrado• co. •• tarJal nooivo 1 ••Od• p6bl1ca, at.4 • aua 
corraçao, 

, U • tenh.. lido aa1cutado1 - t.erreooe 
co• daclividad• i9ual ou 1uperior 10 prav11to n•a 111&•· 
laç6e• pert.1nant••, ,alvo•• at1ndlcU11 •• ••Jvlnc:1al •• 
_pec1fice, da le1l•laçlo .,nJcJpel1 

Ili - t.anhaa 1Jdo a•acvtado• •• terreno• 
no1 quaie ai condlç6&1 91ol69ieaa olo a.con••ll•- aua 
oeup1çlo por .dJUc1ç6aa, 1alvo •• eoq,rova.S. eua aata 
bllldadl, ..ctlant• a apreeent1,;lo da laudo i•cn&co ••~- 
0Uioo1 

IY - tefth&a •ldo eaeeut.ldo1 - terreno• 
ala9adlçoa • au1•itc• a inunda,;õea, atl • 1ua corr~&o1 

9 - tallh.. Ilda aa.c\lt.ado• • haea oodtl 
• poluiçlo I.Jil>aca condiçOn auiUdH 1ueona •.• 1,. 4t.• 
• eli&lnaçlo doi 19entH polue11tHf 

YI • CITDDOI 
••r•vrale 6.al~ - •• hip6t.••• psavl,ta oo 

p<1r•1rafo •• do artJIIO t• °" ne u,,po••Jbil1d&de d• cor 
reçlo d•• aJ.tu•çõ,u pravJ na, aaat.• artJ90, dr,ara o , 
parcela.ijor .S.•f•aar o parcal~nt.o, ol>jatJY&Dda o re 
torno da Ir•• 1 condiçlo da 9laba, de•endo, 1Jftd1, - 
cutar a• obra• • aervlçoa Daca••Arioa para aanl'JI" •• e•• 
t111i1 claaoa -..bia11t.1J.1 cau1ado1 _pelo paroel-...ato. 

- .. - - - - - - - - - - - - - 
- - - 
- - - 
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•nu ~ •• .,,.1 •• •~1t,r1"• ~· Una de 
drena,.- d•Y•rlo ter l.-s9>1ra, ainu.a• daflnldae no lalldo 
~ateo d, que trataa oa artlto• 10 • ll d••t• 1•11 

. Ili ••• porço.. da , •.•• do r•rcal ••• nto 
Clóll9 d~llYldada aup,1rior • pr••l•t• •• la~l• •çlo ,,.til• 
•• nte, •CU••• iit.•tln •• • lote• dew•rlo ••r dot.ad•• de 
ot>r•• que 1at-nt&11 '"ª eatabllldada, d• acordo~ pr• 
vio ••tudo teol69lco-9-.at•cnico. 

1 1•. ~a hlp,o~• daa obra, nlo t•tantJ• r- a •Ulbllld•d• doa lotea, noa te~a do ~nclao u 
de•t• ar1t90, dever, o ~calador prGmPver • deaoc:upa~&a 
• • reurla&nJa•çlo da &raa, daatJnando-,a a •r•• verde, 

1 a•• Ocarrendo d1aponJbt1idade na tl•ba 
parcelada, a treteitura, quando da apreaentaçlo ou •1•• 
boraçlo do laudo Uca.Lco reteC'tdo no• el'Uqoa 10 • U 
deata 1•J, •dth& do parcalador o 1tend1-nto • outro• 
raqutettoa ttcaJeoa • urb&nletJcoa prevlato• na l•tiela• 
~&o -,nlctpal •19ante de p.1rcal..,.nto do aolo. · "-'I, 30 • Aa obra•• ••svlçoa neceaa,rioe 
à te9'1Jart,açla da p•rc•l_.,.n,o ••rio ••,9tdo• pel• •••· 
lottura, a\l'evfe ela projeto• ••pacttlooa1 da lor9a a••· ~·r• 

. 1 - • aat.ablltdedll doa lote•, doa lo9r•• 
douro,. d•• Ar••• 1natltuclona11 • doe t•rr•noo 11-itro• , .. , 

ll • • clr•na, •• do •9"•• pluviaia1 
Ili.• pr•••rv•çlo d•• quadra•• doa lo 

ll'~ro• eGl»Uc~. de proc•ua• aro,Jvo•1 
~ - a tz•t-.aoJ114ade d-.••••• ooe tre- ,--.to ~ado1 , · 
Y ~ • &nte9uç10 e- • aht- -1..-10 
YI - a abaateciaanto de •,ua o, quando ..c:01a&cio. a eaptaçlo o trat ••• nto1 
YII • o ••vot&111ento da• •vu•• ••rvide1, 
.ls't, JJ • A '••l•lcura d•"•r&, quando na• 

coulrJo, a•19.lr do perc:elador H 91r•nUaa puviata• 
pol• le9l•laçlo 111aniclpel vt9•nt• d• perc•l ••• nto .SO 
aolo. •h•lldo ueef\U'ar a •••cUilO d•• 11»>r•• • ••rYtçoo 
~,.ar,aa • 699Ul•rt•aqlo do parc•l..,.nto, 

,-.,,ralo •dei. • Ouondo •• Haochç&ee 
• ..sq,at,r•nt•• d• lot••• , le9at..nto conetitu14••• 
ao,~~••• ••~çlo daa obrae • ••r•lçoe, poderio ••r _.,poaaa.S.e d.m aa-r•••nteçlo 4- 9aro.nti••• 

l:U17Nt.O IY 
11.U D.laro.1~1 CIIIUJI 

fu-'9raf• f.aioo • A ,.rot1ltu1 H na• ,.,c1r, c1o, ,,no• deoor,e11tH da iateSffaçlo .,_ ., •• 
tuu, MdiOAte o loeut ••• aMJ dO da,0.1.. JIIIIUAJW du 
pr••"ç6oa, 

~. H - a •rateituro Jlll'lde.r•, ao ueo 
d• Jt1C1bHnlncJ.a daa utgfnd.. prawilteo IIIO ant90 U 
ou dea obrlt•ç6o• pravl•t•• ao p,.r,9rafo e.too do ar'&it,D 
1• de•t• lei, oa.cut,r aa obro•• ••r.tçoe 11ee•••&rJoa 1 
r•vulullaçlo do pa.rcel-nto. ou ~ r•toltllO u &rea 
parceled& • condiçlo da fleba0 collraodo do puceJNGr 
lafrator o C11ata ap.rop.rledll, ~raacido do,percaatuel de 
lOO\ cc• por centot, 1obr• o yolor Me Obr •• • aanl 
;01. • Utulo da cuatoe 1•r•ncta1a, - ,rejlli •• M 
aalt.a o,.bival, jvroe, ..,•atuai• acdadaoa 1.,ata • ._ 
•• ,a daepaa•• adYiDdoa e,. aue ••ltiblltdade • cobr&a(:a. 

,...-"41.rafo a.soo• Conatdar.._ •• eo.aa da•· 
pea,1 e aar.. ,aaaa.rctdea polo parcelador. deat.ro •· 
hea, u aavlll•t••• l•••ntaMntoe tosao9dUcio., p.rojo• 
to1, obrH • Hni~o• danin.dQa I H<JUl•r.t199lo do .-,. 
c.1 ••• 0,o a I r•p•iaçlo da danoa l,filbleotaie, ao caeo de 
reconatttulçlo de 4.r•• ~1.radade •da •••• &'e~• aoe 
di,;lo ele ,1,ba. 

~. JI •• O pucelador ••j•ltU-H•' 1 
1pllc1;10 d•• poooltdad•• cabi.-1,, et4 • etstl•• r-.v• 
l1rl1..;&o do p,.rc•l ••• ato dO aolo lrr9t0lA111e11to J.llpl ••• 
tMlo, 

,..-,,rale ••• loe • A aplSce,;to dae peaali 
dadaa 94 ••r• •u•,.••• •• o paccelador aeti•ar atelldendo 
la aal1•11e:1ee t~Dlce• 4-corr •• tea do ~roca.a.o ••• ~ 
lai-iaaçlo do parcel ••• ato. 

Art, J7 - rica 1creaetdo o aubtt.9 J,C.1 
ao hNI J,6, da Tabela 1. aaeH I IAl 11• l,J.37, d• .21 da 
•ov..a,rv de U?S, coa aa altenç6e11 t11troe111.«cu, e,eu 
wi •• 10,JH,da Jo cl• AoY-'>ro de un, ~ a ~w redaçao, 
ºJ,t,1 - ~•9'11•rtaaçlo da 

pa~cel •.•• n~o do 
eolo &r.r•9'11a.&' 0,151 p/ml doe 

'ºª 9lo1>e1 do ~1 

40 
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..-.. 1• - O prcx:eHo de r..,ululHçlo do 
P•rc:el ••• nto do eolo 1rrevul•r-nt.e e11eaatado enqua 
dr•-•• a• c•te9or1a de prooeaeo e1peolal, tendo ae11 rito 
del1n1do por ••t• la1, 

a.s-t. t• - A r~larhac;lo podad •.r . 
Ucitada -41Nte requeri-ato ~6pdo, iaaUlaido - oa 
ctoc:: •••• at.o• aa191doa ae•t.• 1•1• 

Z • ,.10 parcalador, 
n - por "- au -1• .-lqvlre11tH da lot••• 
111 - por eaa-1&90.•, lete1-at.a -t.1• 

tu1d•••...., repr•••nt. •• oe adqulreot.ea. 
•ar69r•~e &..loco• O pr-••ao de r•911larl• 

uçlo t.aabfa poder4 •er la.Lo.&lldo •ea-oUolo• pela Pr•• 
le.l.t.ure. 

~. 10 •• A propoat.a da 11'99',!larlH<;lo 
•• r, falta pelo pa.rcelador • deYarl aer ACOllll)anbada da 
laudo Ucalco, obedi,cidoa oa pasa..t.rot1 t.6ca1-• e urba 
a1at.1coa eat.abelecldo1 ae•t• lo1, 

Par41c•«• •• ,_ • IH bJpdi111u ~ Hf'I• 
lariaaçlo r~erida por adqulrent•C•t dlil lot•C•t ou••· 
•oclaç~a. bem cc-,, - caao da re9UlariaM,lo •ea-oU• 
eloº, a Pr•feltura, aa oau.aalo do paroal-.dclr • 118 falta 
d• laudo Ucnico, poder& elaboru • propo1te • O !audo 
pr•~l•t.o IIO •caput• d••t• art190, • 

11,.n. 11 • ri.ves-lo ••r ca.t-.,ladoa, DO 
l11udo 1tknlco· praviat.o ao artl10 10 de1t.a lei, oa ••· 
plnt.aa a1peot.OH • 

1 - dia,nõatico do P41roal ••• nto1 
u • .,.opoata t6aalc,a ·• u.r~latica pua 

• re9Ulari1açlo do paccal ••• nto. 
àn. U • O projeto da n9Uladaaçlo cio 

p•rc•l ••• nt.o d•verl atend•r •• ••i9.DC1ia• da lrefelt.ur•, 
dev~ndo, nec••••rt ••• nt•, eatar rapr•••atada•, •• 
planta, •• CNrw•• da nlv•l, da •• t.ro •••• tro, bea ao-o 
am qu8dreo, o• lot••• •• Ir••• r...,.••c:eate• •na&&-••• 
de1tln..Saa ao uao po.bllco. 

1 1• • Oa pro:l•t.oa da r..,ularhaçlo da 
pl'lrcel ••• nt.c • re•,.ctlvoa -ir1•1• deecrlt.lWi»a, bea 
coeo o• cro'bC>gr ••• a da obr•• • ••~iço• d •••• arlo ••r ••· 
Iludo• por proU•aional bab1lltado • pelo parc,elador, 
que•• raapoaaebiliaarl pare.nt.o o Códi90 Civil, 

1 a• • •• -..l••lo do pvoelador, o pro 
jeto e• eaeou~lo d~• obra• ••rio aaaoutado•, •upl•t.i••• 
•• nta, pela Pr•l•itu~•, ooia po•t•rior r••••rol.aot.o doa 
t••toa, via c,,brança 1ud1cie1, •• niac•••Ario. a... . U •• O parcela.dor w 110\I oon9•a•r• 
devarl aa,: -nicado pala .Prefeitura "8• coadue6ea 
decorunt •• da anilha t•caica • juddica do pedido dll 
re'l"larlaaçlo, dev•ndo •t•nder ,•• ••11lncia• fo~ladaa, 

ao t::•• da >O (t.rlnt;al dh• ·,;orrld~t prorr09lval, DO 
a,,la • por 90 Cnov.nta) dl••, • crtt•r10 da lr•f•ltura. 

An, 16 • Conclufde • utllaa tAc,ilca • 
ecaita • propo•t.• da ra<JUl•rhaçlo, de •• erl a Prefeitura 
e•$*d1r • licença para • e:it•euçlo de obra• • ••"içoa 
ac:0111pa11hada do n•peçtiYO cronoqr ••• Udco-Unancein,; , 
podendo eal9ir, quando aecau4.do, 9u&11t1aa para a 
oaacuçlo da, obr••• 

~ • li - O Auto d• "'-quhrhaçlo •-nta 
Hltt ••pedido. apda o cwoyr1-nto da• ••lveociaa latt.aa 
P•r• • ra11ula~i,açlo do parcal-nto • eua acalt.a.-&o t•cnlca pela Pretelture, w 

1 1• • A re9uhrl11eçlo de p.on:e1._nto• 
da •olo &rrevula.-aa nlo ia,pl lca o reconh9cl•n\o p.la 
Pre1fd•.lture, de quai•qu•r obrl.11a9o.e e•e-1d •• pel~ PAC• 
e•• or, Junto •o• adquirente• de lote~, 

( 

1 i• • li• l.mpoulbUldad<I da denlnaç 
d• totalidade d•• lreaa pGblic••• pre•l•t•• aoa incl•~ 
l • 111 do a.rd90 U dHU lol •, aulldicua •• d.-ol 
•ai9bc:iH do• art190• lt • JO, poder6 • Pnfeiturl';" 
quabdo tor o cuo, a&ped.u • Aut.o • lef11lU1HÇI 
~•ac,uiado 11a ad91nc:1•, juto - pa.:calador, .S. 
Ir••• po.bllca• da•id••• 

&n, U ;, lapedldo o A11t.o IM •• vu1ar11- 
çlo, davarl ••r r-.iuerlda •••tbaçlo ou o re9i•tro, 
quando !or o cHo, j1111t.o ao (:Ut..6r lo de a.9huo de la 
vaie, da ra9Ularl11açlo do percal ••• nto, """ 

ter,vrafo l•loe • llo• ca•o• pravht.o• • ~ 
pri.lMlco do arti90 •• da•t• lei, 909ante ••._; 
o ra91•ts-o 011 averbeç&o, confo~ o e ••• , apcl, 
do doeLinio da Ir•• paccelada. 

~. n • A U•f•ltura • ••11 crlt6rW 
podarl requ•r•r a •••rbaçlo ou re11atro, conto~ ~ 
c••o, d•• Ire•• pCU.llc••, na ~l~aae do ,.,c•l•dor n 
et.ander •• ••!11nc1a• \6cn1c•• tor •.• 1..S••, de•d• ...- ~IS' 
ocorr- .odlficaçe>e• - traçado do pl•- urbMll•&ioe , 
plantado, - 

tarl1ralo •• ,oe - ocorr•ndo • •tt. •• açlô 
pra•i•t.• DO •ceput• da•t• arti90, paral•l ••• at.e 1 ••• 
baçlo ou re9l•tro, contor •• o caao, davarl • lrataitu'l'I' 
ps-o•••'1Uir n• cobrança da• ••t9•nci•• t4caicea, der•- 
pon•aóllidada do parceladcr. ._. 

C:.Uf lVLO U 1 
DO• t~ dCHCI09 8 n&ll!HICN 

parl9nfo 
requerido 
a aoluç&o 

&n. li • A r•pla,'lHÇIO, pela trete'l't 
tur•, do• parc:•l ••• ntoa do aolo &sra9Ulacea, t •• o car' 
ur da urbanhaçlo 11pec1Uca, d•lndo atendar ao• ~ 
drõe• de d•••nwol~1-ento urbeao de lnteca•a• 1oclal, ao~ 
ur-• da Lei federal a• ,. lH, de U N daa..a>ro - 
Ult. 

&n, lt • A ra9Uhrhaçlo da que tr• 
••t• lei davarl atand•r •• cond1ç0e• t.•c:nlcaa • ~bani..,., 
tic•• • ••1uir dlac:rlaln•d••• 

1 • d• •••• \otal, obj•t.o do projeto , 
ra9Ularl1aç&o do parc•1 ••• nto do •olo, •••lo dea\lnad•r:' 
dentro do pec1-t.ro d• parcal ••• nto, no alnt.o. a po 
can\•9 •• ••l9lda na le9l•laçlo I..Saral pert.ineata, pa... 
•i•t. ••• •ilrio, Ar••• •••d••• inat.ltuclonal•f 

n - na blpOt••• .se te••• e- dlaan1 
i•ferior • 20,000 a• cvint• 1111 •• troe q1111drado•I, •• 
••ri •• 19ld• • cS.•tln~&o de••••• va•d•• • la•tL&uc:I · 
11&la, al'81 daqu•l•• evantuai...nta il daatlnadaa1 ...,, 

JII • DO caao d•• Ar••• pObllca• prewla 
taa rio .lncbo I DICI at1n9lr- o• parcen\11al• a1nl.-. 
PQderlo •• Ar••• faltante• ••r loc:•d••, •ob r••poaaa!l'l'C 
lidada aaclualwa do parcalador, fora do lJ.al.t• do pare-· 
1 ••• nto, da•d• ~· da•tlnad•• •• dobro, •ltuadaa DO~ 
torno do parcel ••• oto • ••tul•riaar • acaltaa ,.1a •r• 
l•U,11r•1 

l'I' • todo• oa lot•• dew•c&o t.•r -· 
po&' •1•• • a91a di.lMndoc ••• nto d•.,••4, pretes-•aci•"' 
•• nta, atender ao a1n.uio eet.abelec:1d0 na l•91elaçlo a.,, 
deral ,..-tinente, podendo, a crltdrio da ,ref•ltura, •••. 
-u .•• dl-~ _, ••• 

• 'I' • H "'1•• de ctrculeç&o podar&o tar, 
lar9ure -.int.a de 1,0D • l••t• •• ,s-a•I, ada.ltlado-•• .,., 
••d~'° 4a lOI (da1 por eaatol ao ••11 di.lMnaLoa ••• ato~ 

YI - u dH IM cl.Ji:eulaç.lo d• pedntrH 
poderio tDr lar,wur• alDiaa de •, DO • Cquat.s-o -troa 
•daitlncSo-•• wu va.daçlo de IOI ldel por •e1atot - allJ' 
dt...nelon ••• n,01 

' 'l'U • •• Yielu e- ac•a10 • •~••• ,._ 
atend.. funçlo da clrcuhçlo da s,.daatr•• local • re• 
t.rlta, poderio ter ler911ra atni.- M 2, 00 • Cck 
•tro• I , adaJ li ndo-•e a •ar laç&o N 111 1•• po1 •••.T, 
DO aau dt..n•l.on ••• nt.or - - - 

- - 
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,.d9nle bice - Quando • b9Uluheçlo' 
for requuida por adquinnt•• de lote• ou por 
•••ocieçO.• l•9ei..nt• con•tltulda•, d••d• que ••t•• nlO ••j •• 01 ~rcelador••, 01 • .,111m111nt.o• nlo ••rio cobr1do1 
no protoeol ••• nto do pedido, davendo ••r 1nclu1doe entre 
•• d••pe••• a a,r •• r•••ucid•a i,.lo pa&"CeladO.r. 

~. JI - u •Un••• •11• • •e•, do ui.c:lao n, do artito 1• da Lei n• ,.o,, de 27 de jLMluo M 
1112 p,11Haa a •itoru cem a H9UhU redaç&c11 

• 1 • •11 • lu;vn a1n1- c1a 1,soa e- •- 
tro • •• 101, ou, com atl 1,ao• cua •• tro • •1ot• c1ntl• 

. -tro•1, dHde qu1 o- anulnaia do proprletu.l.o • Jad• 
wel oonlro11\ant;;·. •o _ .,.t•nalo 116a1- .._ IIO,OI • 
10- -u:oo por ecaHo ••lltant• para •.I.• oficial • 
clrc:uleç&o de ••lculo•,º• 

~. JI • Ter&o pr0Ha9US...nt.o, - ter• 
.,. d••t• lei, o• procano• - t.raaitaçlo, ~ tr•t- da 
r•V'll•rtuç&o de pai-oelAMntoe cio eolo .l.rr9911larmente 
úiplantadoe, autu-401 nl •datada a11a pua,uc--.&a. 

~. - JO • O ,arceladoc de••.rl. ateeclar, 
quando toro •••o, o• roqulalto1 pr••i•to• na 1119talaç&o 
eH.1dual s,4.re aa u,.. d• prot.eçlO eoa ...ianoi&J.a, 4o 
prot.~lo a.blental • ao patclaónlo ~ietOrlco, roque. 
nlldo, jwito ao Or9lo cc,mpet•At.•, o Uc_i_to - • 
olldaptaçlo do p,11rcel-•to • ravuluhu. 

~. U • O d •• dobl'o do luç-oto do 
l"'PO•to Predhl • Te.rdtorhl Urwno dner6 Mr autod 
Hd11 •"6• • upecUçlo cio Auto de a.11.11a.rtaaqao, CN •P<S• 
a deUniçlo, pelo Or9lo ti6on1oo c~teate 4a Pr•f•i• 
tura. ela plante urbani•t.Jca do perc•l-nto j• eaaou• 
t-«So, indepondeat •••• nt• da lpoca da aua 1ap1 •• taçao. 

1 1• • a autol'iuç&o .s. de..sobro do lu 
ç •• nto, da que trata o •caput• •n• uU90, alo 1'1or 
fare - • oabniiça do •••ntllde oa1 •• no.l.u ~ ou 
de •• r-.içoa • Mr- •• 90\ltldoD pelo paroei.dor, - lac• 
-· 4o•t.a ,.,. 

t J• • •• Upk •• • •• r-,ulub~ao do 
.,.raah-•t• -ou·er por reqvert-n\a • u-.t..;loo do 

. ...,,.ador•• CN por adquirant•• H lote,, •• -foa-aldade 
4o arti90 t•, ~•atual dlblto da• laipoetoe fced.lal • 
tanitorial Urbana • tuae 1acidaotH eabn a 11AM ou 
irH Miar, pode.r6 HI' pa90 • Dt.l U Cq1MUaat. • OitoJ 
par-1••, d••contando-ee do eonunte 1AA9Ddo •• ~r 
\11o&cla1 l'•l•th.. l• lraaa dHtiDDdH • nea, preçae • 
e1paço1 U•na ;SI i.llipl&11Udo1, 

t J• • 0 ClaO pl'IY11to IIIO p&r,9rAfo AlltO• 
rior nlo •Udb, o p.roHapJ..Mnto •• ro911luiaaç&o • 
poater,or ro9iatro. · 

an. H • Loealhllldo-H o pucal ••• nto 
• • .traa de int•r•••• a.b.l.ental ou rval, 1t1Ddido1 oa 
roquJ.•tto• praviatoa oa la9lalaçlo ••tadual •• cooto.raJ.- 

dllde coa o arti90 JO da,u l•i, podeir6 o l•M:Uth'O, 
qu,ndo da altençlo da wna do uao, no• h~ ck Lei 
lllunldpd o• t.us, de 11 de deaaab'9 de uao, , •• ua. 
ti.r, cooca.itant-11ta, f11turoa doadobroa de 1ot41 - 
UDOI DAo co-,p.tl•alo com• c•tl&o • 

.an. IJ • AD innlocla, llda.l.ni1tr1t1,a,, 
para opreel•ilo • decJ1lo de proc:a1101 de re-,ulari,açlo, 
aarlo H 41ef nldH pola Lei a• l0,2J7, ele 11 ele do•-a.re ••• uu. 

•••.•• H - o PUIO para .&atarpodçlo • 
~Jdo da roconalda.r,çlo • de racurao, da• do<:1•0.• pro 
laridaa no• proc•a•o• ele r•tul&r111ilo óe cru• &rat.a ••t• l•.11 • de JO (trJntaJ diaa oorrldo•, OOlltado• tia._,.,. pub lcaçlo d• dDChlo, 

tair1.trafe t.lo. • 1 1Dlerpo•içlo e.t~ 
clAH de pedido de CDCooddaraç&o up11cu& o eocena• 
•• oto •• l••tlncl• lda.l.n1etrat1,•. · 

an. JI • AD ddwld •• clooorraot•• •• apli• 
oaçlo d••t• 1•1 ••rio dlrta1da1 pala ea.t1•lo ele lclJ.fi• 
oaço.a • Uao do IOlo - auao. da -.C:retuJ.a tia •qttAilo 
• O.aaoYOlw1'Moto Ul'bano. la.1,\1, 

an. SI • O. ca•oo do ntul•d•DÇ&o ele 
parealam.mt.o. do aolo prC11mOY!do1 pelo toda.r ~1.1.co 
tal'lo erit4doa •• pooia.l.a a •• r_ deliAl.cloa ~ •to do 
l•IC\ltl "· 

Aft., Jt - Aoa paro•l-Atoa .do aolo •••• 
cutadoa Allt•l'lonoenta • 02/11/72, 1plle..._ •• oa diapoaJ.. 
t!vo1 de preeante 1•1, o ,..,_ u dhpo•lQO.• do De orato a• Js.1,,11,, 

•u•tr•fo tdoe • •• b1p6t••• a ..- •• 
refora ••t• •rtl90, • ,ralaltura apllcar.t •• diepoaiiGe• 
l•9•h Mh ad9q1.1adao l atetiYa r•vularhaç&o do .,..._. 1 ••• 11,0 do aolo. 

An, JI • lar&o r••poaaabUJ.udoa ai•!l 
o crl'iaina1-nt•• oa raapon•A••h pela Uaca\i•açlo 
quando d• o.!Hlo °" int.unis,çlo de apUcaçlo doa d.tapo. 
alti•o1 la9ala w19antaa, para uaa •lat.1,a p&raliaDÇlo de 
DoTV• parcal-ntoa do aolo, 

ParA9r•fo btoo • O laacutl"'° 1uaattr6 
oa racurao• buaanoa o Mainbtrat.iYOS pa..ra o al~iY'O 
•••rc1clo da ati•ldada fiDGaltaat4a'J.a ralat.J.wa AO~ 1 ••• nto do oolo. 

,.--· 

,.· . ' ,.--· 
r:: 

r--- 

,.-,- 

,..-.,. 

r>: 

""· ,, • "t• Ja.1 Dlltrar, - Y190r 11.• 1 data de aua publleav&o, rav0911du aa dt,poa.l.çO.a • coa trArto. 

PRUl!lTURA 00 IWNJcb10_1>1 alo.PAULO, ·IO. a, da •• 1o 
da lH~. "'42• da tvndaçao d• IDO Peulo, 1 
PAUl,Q MAUJ,. PRr.nno • • 
JO!lt ALTlllO IIACIIADO, S.orahrlo doa lleao,; lo• Jurldlc~ 
cr.1.:10 ROIIF.IITO PITT4 DO 11.UCUWno, a.r .• .,.t.art.o d •• ••n-su 
LAIR ALB!Ato IIOAJl!S UAIWIBUHI., l•ontDl'lO da Habltaç- • 
DeunYoht •• nto Urtlano 
Publlc1da n, S.oNtarl• do Gov•mo aintclpal. - JI de 
••10 d• ª'''· • r;o~VALDO ALVU Q,' _I_JLVA. learetarlo ••••. ,.,,., • ....,, 11on•............__. 
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.a . S DE VETO 

IÃlõilP~ 
taOJITO OI LII .9 s1,,,, 
Oflc1o ATL, •• 113, 4• 2, 4• .•• uu 

T•nllo • honre de aC\la.r o recebl •• nto do 
oflc:lo n• U/~,)IOIU/H, ,o. o q11el Vou• hc•llncb 
•nc••lnhou I aançlo c:Opl• autlnt.lce 11a loi decretada por 
•••• tqr~l• Cl-ca. •• ae••lo de • do c,orronte •••• 
r•l•tlve ao troJ•to de Lol n• 1>•1••• 

Do eutorl• do lbutcutivo, roto~ld• 
propoeltura • que eutorl•• • r~ulari1•;lo do 
s,Arc•l•••ntoe t• •• 1. para tina ur~no•, laplentadoa 
lrr~uler••nte no 1111nlclplo ele llo te11lo, • partir do 1 
de nove•bro de ltta • foi •provede ..diante auD•tltutlvo 
cono11betano1•4o M tuto ~indo l Hnçlo,. 

t'ocl•vt., no uao do per•halvo contido no 
arti90 O, f 11, da Lei Or9.&nlca do N11niclplo de 110 
ta11lo, vejo~•• coapelido • votar, p0r contrerlodad• 10 
lrltenn p\\bl1co, o lna1•4• VI do ut190 n dl •-4141, •• •1• rit419ido1 

•Art, ,. 
r: ...•••.............••.•...•..••••...••••• 

,- 

vr • percole..,nto1 exoc:ut1doa •• lro11 .do 
proteçlo • aanenclaio•. 

' Yor.-, • epontedo ertlqo ,,, oobro oa 
parcola •• ntoo · de aolo excluldoo · de regul•rlaeçlo 
pcopoete, por aotlvo• tMoolcaaente de orde• tlcnice, q110 
l•p•d•m • •CHolt•çlo d••••• perc,1 •• anto• pelo Pod•r 
PObUeo. e• re1&0 doe reoultado• nochoo qu• pod•ria• 
c1u••r a populeçlo, 

o ,,.cb• Yl, • ••u t11cno, pro.,ndo 
excl11ir d• req>1larl1açao todoo oo percela •• ntoe 
hr•vu1a.- •• do ••lo -•cutedoo e• 1ona• de pro,aç&o eo• 
.,,.nanc1a1a, 

Cat.. r•••altar, • eete P•••o, que •• 
lo9hhç6u f•deral, ••tadual • •unlcipel nlo proit..a a 
aproYaçlo • coa • conuquoiate •••cuçlo - d• )oc••••ntoa 110•••• Ar•••· Por daconlnch, • r0911larluçlo - d~•de 
~u• at•fMll1o• ~• r.ciulaito• 10911•, contor•• prev• o 
arti90 JO do projeto• deY• taab68 ••r aceita, 

111 verdade, a lAl federal n• 6,711/7'. 
que dhclpl '"ª o parcahMnto do •olo. exige o ••••• • • 
prlvh anu•ncil do !atado pare a aprovaçlo, pelo 
Nunlclpio, d• lotoaHntoo ,Jtuadoa •• Ir••• d• prot,ç&o 
eoa aananclala, oonloc.a preac,ÇaYe o aeu artl90 lJ, 1, 

•' 
Ylaendo a obaervlncla la nnr •• a l•9•i• 

vlqontaa, o artigo lO do projeto aprovado prove o 
atand1••nto I l~l•laç&o aatadu•l, pelo• parcelador•• de 
eolo aituedo n•• rolerldao &r•••• 

Deetarte, ob••rvedao •• pro•crlç6•• 
lMoJ•l•, n&o hl realo para 1-.,.dlr • ragularlJ•çlo do 
parc•l•••nto oxec11tado, 

ba docorranclt, carc1 de 700 •11 
• P•••o•• t•rh• qua ••r alojad•• tor1 d•••a 1one, paio 
Podar PGbl1co, que •rcar1a, ad• ••.• l•, co• oa cu.toe d•• 
obra• naceaa•rh• para o retocno I condiç&o de gleba, 
conaoento pre•cr•v• o •rtl90 29 d1 propoaitura, 

- - - - - - - - - - - - 
.1 . ocorrlnoia d.li • ta.l 9'1p6t.H 

&•pl1car11 • 9eraçlo do ua 9rllld• probl ••• .oelal 
e9nvando o jl ec.11tuedo probl ••• h.lblUclonal Cl'I• atU9 
·a cld•d• • d•oalojando t••lli1a quo reoldoa no local po 
•• ,. d• vinte onoo, . 

Contlqura--., poh, tle9l'antoaant 
.eontr,rla ao lntar•••• piU>llco, • ••nutançlo d 
dlopodt1Ya acnac:Jdo 10 ta.icto aproY1do, v•1 que, • po 
de nlo benatlciar • cidade, •Ili ~rNMncla ••ti•ul.erh , 
clande•tlnldade, e- • oonaequant• dM1radeçlo do Ml 
aabhttte, pola I OCUP<IÇIO 4eHaa Ir••• l1t9il'ia a 
oon~r•1• do tod•r l'Oll11oo, 

a •• ur-•a•, por derr1dalro, cr"'9 
l'lt9\llerluo•o propon.-1 na .-dlda n&o eo"U<JW"e'·· - 
1ooltaçlo 4eeordanad1 • prejlldloie1 doa paro•l ••• •too. A• 
oontrlrlo, ~·• r09"l1rl,açlo deverl atondor • lcttl•laçl 
e.taduel, noe te.-.oe do artl90 ,o, e que H809"re, Pf 
ooirto, • proteçlo daaejada •• •• 10 &&blente, poau ., 
oMdac•l'I oa par,...troe lo,.ala ••Ubolecldoe, 

hlu rHko •Urih~d•• • IIO 111tult 
4• pl'ot.-,er • populeçlo que •• u,contra ••••nt•d• ,u 
lrHa de prou,..o aoo Mnaric:leh, voto parolalMnte 
terto vllldo I Hnçlo, et l"'fir)do o tncho Y1 do an190 71 
• davolvo o ••• lll)tO I d1Uber1çlo doue Colonda CaM , 
Lolo, 

- - 
- 
·- - 
- 
···- 

Apro.,.1to • opon1111Jdado _per 
ro1tlnr a Voa•• bcollnola oa protoatoo do aJM-1 eu 
-,c1,r1çlo, 1 

' ,Acn.o NAl»F, tref•it.o .. , 
" a•~ ltllcel&nole o tr. Dr, Nl9uel Colaouonno 
'' • D19nhdao ,r:H&deoto Aa C1-ra Muaiclpal 

- - - - - - - - - - - - - - - - 
- 

-------· - - - 



~ r: 
r: 
r: 
r: 

r: 

.r: RELATÓHIO DAS AÇÕES DE JUD 12 
r: 

PERÍODO 94/95 

r: I - AÇÃO CIVIL P.ÚBLICA PROMOVIDA PELO "PARQUET" 

r: 
r: 
r: OBJETO NR DE AÇÕES JULGAMENTO 
r: 

- p~di~~ de desfazimento do parcel! 
menta.:, .. , em razão do mesmo ser 1r·reg~ 

latf~i~el nos moldes em que foi im- 
plan~ado, _figurando no pÓlo passivo 27 

des·t·as demandas os lo te adores, Mun! 
cip·a-11.'dade de são Paulo e Fazenda 1 

do Es-tado. 

- procedência to - 
tal: 01 

r: 
r ,,. 

- improcedência: 03 
- extinção . .'d9 !eito• 
em relação aos Pode 
res PÚblic.o.s e cond_! .. . .. ... 
naçao do~ l~~eado 

r: 
r: 

- ' r: 
r: 
r: 

res: 07. 
r: 

r: 
r: 

- pedido de regularização do empree~ 
dimento, consistente na realização• 

~ , 
de obras e destinaçao de espaços pu- 
blicas, figurando no pÓlo passivo 
destas demandas os loteadores e Muni 
cipalidade de são Paulo. 

13 

.•. 
- procedencia to 
tal: o· 
- improced~pcia: O 
- extinção do !eito 
em relação ,ao Poder 
PÚblico e condena ~ 
ção dos loteadores: 
04. 

·•'· 

r: 
r=: 

,' ,, , 
r: 

- pedido de regularização dos conJu~ 
tos habitacionais implantados por 

A .~ 

convenio com óextinto FUNAPS, figu- 

rando a Municipalidade de são Paulo1 

no pÓlo passivo. Em se tratando de 
propriedade da COHAB, a mesma inte - 
gra a lide como litisconsorte da 

' 
M.S.P. 

-· procedênc:Ha: 14 ..• 
- procedenc,ia par - 37 e ial: 02 
improcedência: O 

1'0TAL: 77 
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II - AÇÕES AJUIZADAS POR JUD. 12 

OBJE.TO 

- pedido de desfazimento do parcela 
mento, com a devida indenização aos' 
adquirentes. 

- pedido de regularização do empreen 
dimento, consistente na execução de 
obras e. destinação de espaços pÚbli- 

•. cos • 
. -' 'I 

- pedido de desocupação 
cula·r inserida na região 

• de manancial hidrico. 

, 
de area part.! 
de proter;;ão.t 

,/ 

.( ... 

f,.t0-026-DUM 

Ni DE AÇÕES 

39 

127 
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'!Ul'.AL: 170 

JULGAMENTO 

- procedência: 03 
- procedência par 
cial : 18 - - improcedência: O....,, - 1-, 
- procedência: 64 ._ 
- procedência par- -..., 
cial : 11 ·..,.; 
- improcedência: 02......, ...., 

- liminar concedi 
da: 02 ·- 
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